
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Municipal 

Prefeitura _Municipal- 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

4011°  
nen Vilson 	Borowski 

Secretário de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIRAS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N2452/13 SEDU PAM. 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 
AGROPECUÁRIA 

CAPANEMA LTDA - 

ME. 

AGROPECUÁRIA 
BOM SUCESSO 

LTDA. 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 

TRANSPORTES - ME 

MÉDIA TOTAL 

36839 - ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE 

VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO; 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIFICADOR 	COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA 

DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE 

- "\NSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO 

PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA 

MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO 

DE 	AÇO 	INOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 

9mx50mm; 	CURVAS 	DE 	PVC 	SOmm 	E 	ABRAÇADEIRAS 

NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO 

TIPO 	MOLA; 	MEDIDOR DE VÁCUO; 	DISJUNTOR 	DE 20 

AMPERES; 	DEPÓSITO 	DE 	AR 	DE 	AÇO 	COM 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E 

VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS 

PARA 	INSTALAÇÃO; 	EQUIPAMENTO 	INSTALADO 	E 

FUNCIONANDO 

UN 20 2.325,00 2.300,00 2.400,00 2.341,67 46.833,33 

TOTAL 46.833,33 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIRWM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N2452/13 SEDU PAM. 	 19.009.170/0001-6P 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

A(ROPECUÁRIA CAPANEMA 
LTDA. - ME 

v. Pero VIriato Parigot de Souza, 1095 
Centro 

.>!+>d-+) - CAPANEMA - PR .1 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 

POLIA 	DO 	MOTOR; 	CORREIAS 	E 	PROTEÇÕES; 

MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 

MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO GRADUADO 

COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 

PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO 
INOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 

CANO 	DE 9mx50mm; 	CURVAS DE 	PVC 50mm 	E 
ABRAÇADEIRAS 	NECESSÁRIAS 	PARA A 	INSTALAÇÃO; 

REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 

VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 

MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES 	E 	ABRAÇADEIRAS 	PARA 	INSTALAÇÃO; 

EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

UN 20 2 3095ID ? 46- 9 	CO 

TOTAL í. 922oo 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

cNnig. 00( 1 /(k01-6 5  E-MAIL: 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIRAS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÉNIO N9452/13 SEDU PAM. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID • QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 

POLIA 	DO 	MOTOR; 	CORREIAS 	E 	PROTEÇÕES; 

MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 

MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO GRADUADO 

COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 

PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO 

INOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 

CANO 	DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm 	E 
ABRAÇADEIRAS 	NECESSÁRIAS 	PARA A 	INSTALAÇÃO; 

REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 

VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES; DEPÓSITO DE AR DE 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 

MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 

CONEXÕES 	E 	ABRAÇADEIRAS 	PARA 	INSTALAÇÃO; 

EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

UN 20 a..3CO/0i Lt (),CCOtoo 

TOTAL LI C • Ceci , W 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
Agopteuárkt 9oin 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SET044614(f6Rail6006.M10 DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
Daniel Na 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  DoNv.zi)  4):e."1407-4.0 16t2 % a44-e. 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIRAS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N9452/13 SEDU PAM. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 
VÁCUO; 'MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 
POLIA 	DO 	MOTOR; 	CORREIAS 	E 	PROTEÇÕES; 
MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 

MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO GRADUADO 

COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 

PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO 
I NOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 
CANO 	DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm 	E 
ABRAÇADEIRAS 	NECESSÁRIAS 	PARA A 	INSTALAÇÃO; 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES; DEPÓSITO DE AR DE 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES 	E 	ABRAÇADEIRAS 	PARA 	INSTALAÇÃO; 

EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

UN 20 
 ee2g,x 

TOTAL 

Rua Guarapu, 1445 São COotbvãO 
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Curitiba , 03/10/2013 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado do P 

os'-  oberto Massa Ju r atinho Jr 
Secretário de Estado do De nyátvimento Urbano 

CÓPIA DA PREFEITURA 

SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para. Licitação 

Município : Capanema 	 N° Projeto : 19 	Lote: 1 
Valor Viab.: R$ 47.580,00 

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com 
as 

características acima descritas. 
Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades 

ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

Alertamos que 
a) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, 
também, que este lote tem um valor total viabilizado de R$47.580,00, com a seguinte 
composição financeira: montante de SEDU-2013/PAM li - Fundo Perdido: 
R$47.580,00; 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 



Modalidade : 
N° do Convênio : 
Local do Objeto : 

Indicadores : 

Pregão 	 Valor Viabilizado : R$ 47.580,00 
19.23.2013 -64D 	Contrato de Empréstimo N° Lote : 1 => 1919/0055-5 — - 
Lote : 1=> Município de Capanema.  
Lote : 1=> Equipamento 20,00 unid -  

SAM 
Sistema de Acompanhar tinto 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 
Pafita acioape 

 

Município : capanema 	 Etapa :. 010/2013 
Associação AMSOP 	 Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel  

N° Projeto : 19 
Descrição : Lote 1 - Aquisição de 20 ordenhadeiras, balde ao pé, com bomba de vácuo, com potência 

mínima de 280 HP, motor elétrico com lubrificador com regulagem, entre outras 
especificações descritas no modelo 07. 

Objeto : Lote : 1=> Aquisição de 20 ordenhadeiras, balde ao pé, com bomba de vácuo, com 
potência mínima de 280 HP, motor elétrico com lubrificador com regulagem, entre outras 
especificações descritas no modelo 07. * 

£A9.4-•-g:-Pr\A_AS Ystse 4 :3 V 54: pviegAi 



MODELO 07 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

EDITAL DE:PREGÃO PRESENCIAL n° 	/Z013 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA 
NOME DO BEM: ORDENHADEIRAS BALDE AO P 

LOTE N°:01 

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 20 (VINTE) 
(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS (MUNICÍPIO) (3) ESPECIFICAÇÕES DO 

EQUIPAMENTO PROPOSTO 
1. MARCA/MODELO 
1.1 TIPO Ordenhadeiras, com bomba de vácuo com potência mínima de 280HP, 

depósito 	de 	vácuo; 	Motor 	elétrico • com 	lubrificador 	com 	regulagem, 
reservatório de óleo contendo óleo, potência mínima de 1cv; Lavador 
automático; Polia do motor; Correias e proteções; Mangueiras de leite 
transparentes e atóxicas e mangueiras de ar; Tarro de plástico graduado 
com tampa com saídas para mangueiras e pulsador; Pulsador; Teteiras com 
copo de aço inox e borrachas; coletor de acrílico transparente de grande 
vazão 450cc; diâmetro de admissão de leite mínimo de 16mm; 1 barra de 
cano de 9mx50mrn; curvas PVC 50mm e abraçadeiras necessárias para a 
instalação; regulador de vácuo tipo mola; medidor de vácuo; Disjuntor de 20 
ampéres; Depósito de ar de Aço com pintura eletrostática, chapa com 
espessura mínima de 2mm e volume mínimo de 301itros; Conexões e 
Abraçadeiras para instalação; Equipamento instalado e funcionando.  

Mínimo 12 meses da entrada em operação 2.GARANTIA 
3.TREINAMENTO 
OPERADORES 

DE • Em média 6 a 8 horas 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema 
de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carteira de identidade 
de 	de 2.013. 
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SERVIÇO SOCIAL AUTÉSOMO1PARANACIDADE 

 

GOVERNO DO ESTADO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2011 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei n°15.211, de 17.07.2006 e o Estatuto da Entidade, 

RESOLVE 

1°) Estabelecer as seguintes regras básicas relativas aos procedimentos licitatórios, 
especificadamente as publicações, realizados pelo PARANACIDADE e também Municípios 
quando utilizarem recursos do. Sistema de Ações Municipais (SFM): 

L1) Para licitações nas modalidades Concorrência e Tomada de Preços;  será obrigatória a 
publicação do aviso;  ao menos por urna vez, nos seguintes veículos de comunicação: 

a) Diário Oficial do Estado do Paraná; 
b) jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná; 
c) jornal- local ou regional, se houver, e 
d.) internet se possível. 

2°) O PARANACIDADE providenciará a publicação das autorizações para licitação na 
intemet. 

3°) As licitações autorizadas a partir desta data e que não observarem o disposto nesta Instrução 
No 	luativa não serão aprovadas. 

4°) Fica revogada a Instrução Noi 	inativa de n° 02/2004. 

Curitiba, 04 de abril de 2011. 

CÁffieleine/tA  
CEZAR AUGISSW-C RO • O SILVESTRI 

SuPerintendentèkdo PARANACIDADE 

Rua Deputado Mário de Barros, 1290, 1° andar, CEP: 80530.913, Curitiba, Paraná - Caixa Postal 15079 
Fone: 41-3350-3300, Fax 41-3353-3300 - paranacidade@paranacidade.Crebr - www.pai'anacidadaorg.br 



A VISO IMPOR T ANTE 

PREGÃO PRESENCIAL / ELETRÔNICO 

I — Com a autorização para Licitação, está sendo remetido: 

• CD contendo Edital de Licitação e anexos; 

II — Será obrigatória a publicação do aviso de licitação ao menos por uma 

vez, nos seguintes veículos de comunicação: 

a) Diário Oficial do Estado do Paraná; 

b) Jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná; 

c) Jornal local ou regional, se houver, e 

d) Internet se possível. 

Visando diminuir custos, a publicação no Diário Oficial do Estado poderá 

ser feita diretamente pelo município no site: 

www.dioe.pr.gov.br. 

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 

Silvana dos Anjos - (41) 3350-3390 
Patricia Brochado Barreto (41) 3350-3349 
Adriana Schweiger - (41) 3350-3401 

12/7/2013 
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6.01/881110. t:itESTACtio- 
Secretartirác,  Desenvdvinientó Utbani  

CONVÊNIO N° 452/2013 — SEDU/PAM-2013 

TERMO DE CONVÊNIO N° 452/2013 — SEDU QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita no CNPJ sob n° 
76.416.908/0001-42, com sede na Rua Deputado Mário de. Barros, 1290 - 2° andar — Edifício Caetano 
Munhoz da Rocha, Curitiba-PR, CEP 80.530-913, doravante denominada SEDU, na condição de 
CONCEDENTE; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob n° 01.450.804/0001-
55, com sede na Rua Deputado Mário de Barros, 1290 - 1° andar — Edifício Caetano Munhoz da .  Rocha, 
Curitiba-PR, CEP 80.530-913, doravante denominado PARANACIDADE, na condição de 
INTERVENIENTE, ambos neste ato representados pelo Secretário CARLOS ROBERTO MASSA JÚNIOR; 
o Município de CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-
60, com sede e domicílio no município de CAPANEMA, doravante denominado MUNICÍPIO, na condição 
de CONVENENTE, neste ato representado pelo Prefeito LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN: 

Considerando o Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios — PAM, instituído pelo Decreto 
Estadual n° 7.933/2013, que tem como objetivo contribuir, com diversas ações setoriais, no 
desenvolvimento econômico e na equipamentação das municipalidades do Paraná, com população 
inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes e, dentre estes, preferencialmente aqueles com baixo IDH-M 
(índice de Desenvolvimento Humano dos Municípios) e contemplados pelo Programa Família 
Paranaense, através do compartilhamento de responsabilidades para a melhoria dos serviços públicos 
locais; 

Considerando o disposto no Decreto Estadual n° 8.337/2013, o qual delega aos. Titulares dos Órgãos 
estaduais da Administração Pública Direta a competência para a celebração-, de convênios ou 
Instrumentos congêneres com os Municípios do Paraná que preencham as exigências fixadas pela 
Resolução n° 003/2013, da. Secretaria de Estado de Governo, visando a implementação das ações 
setoriais do Plano de Apoio ao desenvolvimento dos MunicípiOs — PAM; 

Considerando a Resolução. n° 003/2013, da Secretaria de Estado de Governo, que estabelece as 
condições e regras referentes ao Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios — PAM; 

• RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas disposições contidas na 
Lei n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, nos Decretos Estaduais. n° 7.933/2013 e n° 8.337/2013, 
na Resolução n° 003/2013 da Secretaria de Estado de Governo, na Resolução•n° 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a. 
seguir estabeleCidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a aquisição de ORDENHADEIRA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — As atividades a serem desenvolvidas para a consecução do objeto pactuado 
encontram-se previstas no Plano de Trabalho, detalhadas nos projetos, cronogramas, orçamentos e 
demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte integrante deste CONVÊNIO, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA.SEGUNDA — RECURSOS 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de R$ 50.000,00, cabendo 
ao CONCEDENTE destinar à importância de R$ 50.000,00 do valor total pactuado, correndo à conta da 
dotação orçamentária 6702.4271.4440.4201, fonte 147.— Receitas de outras fontes recolhidas ao Tesouro 
Geral do Estado por determinação legal e, cabendo ao CONVENENTE, como contrapartida municipal, 
destinar a importância de R$ 0,00, do valor total pactuado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Uma vez autorizada a homologação do processo licitatório pelo CONCEDENTE e 
apurado o valor total para contratação, em havendo saldo financeiro excedente, este será estornado 
automaticamente e retornará aos cofres do Tesouro Geral do Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO serão liberados pelo CONCEDENTE, em 
parcela única de acordo com o recebimento do bem pelo CONVENENTE e aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira, se houver, deverão ser 
depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em instituição oficial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do CONVENENTE, os 
valores transferidos e a contrapartida poderão ser movimentados em agência bancária local, observada a 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

O CONVENENTE deverá manter os recursos repassados pelo CONCEDENTE em conta bancária 
específica, permitindo-se saques somente para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos, enquanto não utilizados, serão aplicados pelo CONVENENTE na 
forma da legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste CONVÊNIO, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas realizadas, serão devolvidos, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de 
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA QUINTA — EXECUÇÃO DE DESPESA 

As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos originais próprios, 
tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de pagamento, guias de recolhimento de 
encargos sociais ou tributos, devidamente quitados, em que constem referências ao nome do 
CONVENTE, número deste CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, 
Município e Estado do fornecedor. 

Edifício Caetano Munhoz da Rochal2° andar1Rua Deputado Mario de Barros, 12901Centro Cívico180 530 9131, Caixa Postal 15.035 
Curitiba1ParanálBrasill [41].3250-72441 Fax: [41] 3254 25791stte www.sedu.or.uov.brl e-mail:sedu@pr.gov.br  

2 
• 



PARANÁ,  
Goveosid.00.esTÁbó.--.. 

Secietaríado besenvolvi~tó Utbartit 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE: 

à. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, ou em despesas 
efetuadas em data anterior 'à sua celebração e/ou posterior ao seu período de vigência; 

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar; 
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 

espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades 
das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

CLÁUSULA SEXTA — ATRIBUIÇÕES 

— São atribuições do CONCEDENTE: 

Repassar os recursos financeiros destinados após a supervisão da medição realizada pelo 
PARANACIDADE; 
Informar para o PARANACIDADE a realização do repasse dos recursos ao Município para fins de registro 
e controle; 
Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à exigência da 
restituição dos recursos transferidos, quando for o caso; 
Indicar, em ato específico, profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto 
deste Convênio; 
Publicar o extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado; 
Emitir o Termo de Objetivo Atingido do presente Convênio. 

II — São atribuições do INTERVENIENTE:.  

a. Indicar, em ato específico, profissional que será o responsável pela aprovação das medições 
realizadas pelo CONVENENTE, bem como pela supervisão da execução do objeto deste 
CONVÊNIO; 

b. Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
c. Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, emitido pelo 

CONVENENTE; 
d. Validar o Termo de Objetivo Atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo CONVENENTE; 
e. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, podendo 

inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua execução; 

III — São atribuições do CONVENENTE: 

a. Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 
b. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução do objeto deste 

CONVÊNIO, em conformidade com as normas técnicas brasileiras e a legislação pertinente, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela população 
beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive quando detectados pelo 
CONCEDENTE; 

c Instituir uma Unidade Gestora de Transferências — UGT, com as atribuições mínimas elencadas 
no artigo 23 da Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

d. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes deste CONVÊNIO; 

e. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo CONCEDENTE; 

f. Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à contrapartida 
financeira eventualmente oferecida; 

g. Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à contrapartida, na conta 
bancária específica para a consecução do objeto deste CONVÊNIO; 

h. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes 
de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto 
deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o presente instrumento; 

i. Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e, bem assim, do 
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CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do 
objeto deste CONVÊNIO; 

I. Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do CONCEDENTE, o 
processo licitatório nos termos da legislação vigente; 

k. Encaminhar a prestação de contas, parcial e final, deste CONVÊNIO, ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência — SIT, observando o contido 
nas resoluções e instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

I. Responsabilizar-se pela guarda e controle dos materiais a serem produzidos, na qualidade de 
fiel depositário; 

m. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar, quando constatado 
o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidades na execução deste CONVÊNIO, 
comunicando a eventual instauração ao CONCEDENTE;.  

n. Apresentar as certidões abaixo relacionadas, como requisito essencial à formalização do 
presente CONVÊNIO: 

1. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná para Transferência 
Voluntária; 

2 Certidão Negativa para Transferência Voluntária da Secretaria da Fazenda do Estado do 
Paraná; 

3. Certidão Negativa de Débitos relativos à Seguridade Social (CND) emitida pelo 
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal no Brasil; 

4 Certidão de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) emitido 
pela Caixa Econômica Federal; 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
6. Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União 

(PGFN). 

o. Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento público 
simultâneo com o mesmo objeto do presente convênio; 

p. Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do 
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade visual, 
fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedada às 
partes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas 
institucionais no ano eleitoral, nos 3 (três) meses que antecedem o pleito até o término das 
eleições (2° turno, se houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

q. Sem prejuízo às demais obrigações, junto à medição da primeira parcela deverão ser 
encaminhadas os seguintes documentos: 

1. Comprovante de Garantia Contratual; 

Sem prejuízo às demais obrigações, junto à medição da última parcela deverão ser 
encaminhadas os seguintes documentos: 

1. Termo de Recebimento Provisório; 

CLÁUSULA SÉTIMA —ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, fiscalização e 
supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 

PARÁGRAFO ÚNICO:. O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas necessárias ao livre acesso 
dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo INTERVENIENTE aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente 
CONVÊNIO, além dos locais de sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA — PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONVENENTE, ao. Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, por meio do. Sistema Integrado de Transferência — SIT, observando o 
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contido nas resoluções e instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial dos recursos 
repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras subseqüentes. 

CLÁUSULA NONA — ALTERAÇÕES 

O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre as partes, mediante 
termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do prazo de vigência, vedada a alteração 
do objeto e do valor, salvo se ocorrer ampliação do objeto devidamente justificado, dependendo da 
apresentação e aprovação prévia pelo CONVENENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação 
da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno 
direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou 
pela superveniência de norma legal ou de fato que o .torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, independentemente do 
instrumento de sua formalização: 

a Inadirnplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, projetos,- cronogramas, 

orçamentos e demais documentos; 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer 

documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas parciais; 
e A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado e devidamente 
justificado pela parte interessada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do presente CONVÊNIO, 
no Diário Oficial do Estado, conforme preceitua a Lei Estadual n° 15.608/2007, sendo condição 
indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie e, quando 
possível, de comum acordo entre os partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

Os partícipes elegem o foro da COmarca da Região Metropolitana de Curitiba, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilêgiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas administrativamente. 
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Pre -ito Municipal de CAPANEMA 

(Lie 

CARANA. 
GQVERNO.tIO ESTADO.  

,t,,ctetarla do Desenvolvimento Urbatic 

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente CONVÊNIO, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas • de igual teor e forma. 

Curitiba, cie per 

CA: Z.:;(-ROBERTO MASS 	NIOR 
cre 	de Estado do ei- envolvimento Urbano 

Supe 	dente do iço Social Autônomo PARANACIDADE 

TESTEMUNHAS: 

1 -- 

2 
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Município de Capanema 
Solicitação 32/2014 

Página:1 

Solicitação 

  

 

Emitido em 	 Quantidade de itens 

28/02/2014 	 1 
Minem 	 Tipo 

32 	Aquisição de Material 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	None 	 Número 

3667-6 JORGE ERNANI MACHADO 	 62/2014 

Local 	  
Código 	Nome 

204 	Incentivo a Bacia Leiteira 

Órgão 	  

  

Pagamento 	  
Fome 

30 DIAS APÓS A ENTRE 

 

   

   

Nona 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

 

Prazo 

12 Meses 

 

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N°

',2/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Código Nome 
	 Unidade 

	
Quantidade 
	Unitário 	Valor 

036839 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 28 
	

UN 
	

20,00 
	

2.500,00 	50.000,00 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm, 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

	

TOTAL 	50.000,00 

	

TOTAL GERAL 	66~,0 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5506 v 	 28/02201413:44:29 



Prefeitura Municipal de 
Capanema t 

PREGÃO HESENCIAL: 010 	CAPANEMA, 07/03/2014 

PROTOCOIDNUMERO: 010 

DE: JORGEERNANT MACHADO — SECRETÁRIO DE AGRICILIURAE MEIO AMBIENTE 
PARA: TINDAMIR MARIA DEIARADINARDIN - PREVEITAMUNWIPAL 

Senhora IINDAMIR MARIA DEIARADENMIDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para AQUISIÇÃO DE 20 
ORDENETADURAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM IJJBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAOES, EM ATENDIMENTO AO 
C0~0 N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE 20 ORDENETADEIRAS, BALEEAO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MíNIMA DE 280 HP, MOTOR RÉ-MICO COM UJBRIFICADOR COM 
REGUTAGEM, ENTRE OUTRAS 	ICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

O Custo Maximo Global importa em R$ 50.000,00 (Cinqüenta MilReais). 

Cordialmente 

i• 4-k 
'ir) DI9 A4 1 MACHADO— 
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PREGÃO PRESENCIAL: 010 	CAPANEMA, 07/03/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Ca_panema 

pamocup~o: olo 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 	DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 010 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo 
de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

PREGÃO PI 	AL: 010 
	

CAPANEMA, 07/03/2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Capanema 

PROIDCOIDNUMERO: 010 

DE: DEPR)DECONEAPILIDADE 
PARA: PREENPAMUNECIPAL 

Em atenção ao oficio numero 010 expedido por Vossa Senhoria em, 07/03/2014 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através 
da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exarcício da despesa Conta da despesa,,  Funcional programática Fonte de-recurso 
2014 2171 10.001.20.602.20012-204 837 

Cordialmente, 

Te 	 046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

PREGÃO IIESWICIAL: 010 	 CAPANEMA 07/03/2014 
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Prefeitura MunicipaC cle 
Capanema 

PROTOOOIDNU1VERO: 010 

DE: COMISSÃO DEllaTAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTOJURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 
010, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 datei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani. 
Pregoeiro 

IMIENIÉSIMA.~ORANEFEIFADO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—ESTADO DO PARANÁ. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 19/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 10/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO 
PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N°. 452/13 SEDU/PAM, PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/ 2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 
edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição de 20 
ordenhadeiras, balde ao pé, com bomba de vácuo, com potência mínima de 280 
hp, motor elétrico com lubrificador com regulagem, entre outras especificações, 
em atendimento ao convênio N°. 452/13 SEDU/PAM, para o município, 
conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

O processo encontra-se instruído, também, com a descrição do 
objeto acima citado, lista dos participantes, preço de referência, cotações e 
termo de referência. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição 
do objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta de 
Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração Relacionada 
ao Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de Idoneidade; Anexo 05 
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Anexo 
06 - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 
Artigo 7° da Constituição Federal; Anexo 07 - Minuta de Contrato; Anexo 08 -
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e Anexo 09 -
(Termo de Referência). 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade pregão 
presencial, tipo menor preço por item, apresenta como objeto a aquisição de 20 
ordenhadeiras, balde ao pé, com bomba de vácuo, com potência mínima de 280 
hp, motor elétrico com lubrificador com regulagem, entre outras especificações, 
em atendimento ao convênio N°. 452/13 SEDU/PAM, para o município. 

Importante asseverar que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação supracitada, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 
objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e 
(2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo 
serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 
aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender 
por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 
e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 
Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a 
Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "serviços comuns" 
permite a adoção do pregão para praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal 

de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 

9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 

praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na 

verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em 

grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 

enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 

estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 

forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 

um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 

identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 

que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 

pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 

enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 

autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 

e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 

mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 
desempenho e qualidade do objeto pretendido pela Administração (Anexo 9 -
termo de referência), bem como da verificação de existência de um mercado 
diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 
amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, infere-se que o 
objeto deste certame pode ser considerado como bem comum. 

2.2 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz 
da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 
subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha o 
objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os prazos e 
as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação orçamentária, as 
sanções, as formas de rescisão, as disposições finais, os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 
à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, 
havendo conformidade com a legislação vigente, notadamente às Leis 
10.520/02 e 8.666/93. 

(puv 
Álvaro S iba Jú 

Ol • 

Procur dor Jurídinicipal 
OAB PR 68.807 

Alvaro Skibe 
Procurador Munkdoa, 

de Capanema • PR 
Dec. N° 5388/2014 

OAB/PR 88.807 

Capanema, 07 de mar, o de 2014. 
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Maria de Iara De 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

PROTOCOLO NUMERO: 010 

DE: TWENTAMUNECIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 20 ORDENETADEIRAS, BAIDEAO PÉ, 
COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MINI1VIA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGUIAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAnS, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ER, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

AComissão de licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de licitação para as providências necessárias. 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 010 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 
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Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE, COM BOMBA DE 
VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 20/03/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 20/03/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 010 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2014 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1- PREÂMBULO 
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O Município de C. .anema, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante o 
Pregoeiro, designa. o pela Portaria n° 5766/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e loc.] indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO POR l(r/N,l  conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento 
licitatório observará integralmente as disposições da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, da Lei 
Complementar n° 123/06, do Decreto n° 6.204/07 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 
DIA: 20/03/2014 
HORÁRIO: 09h0Omin. (horário de Brasília/DF) 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

3- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 20 

ORDEM-MERAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POIÊNCIA. MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM UJBRIEICADOR COM RE:GUI~, ENTRE OUTRAS ESMICIFICAÇÕI3B, EM ATENDIMENIO AO 
CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 01) e termo de Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), conforme o 
orçamento estimativo disposto no Termo de Referência —Anexo 09, correrá à seguinte dotação orçamentária 
DOTAÇÕES 
Exereidiegla déspes0 Ooritá da,despesa. Funcional,progÈqrrOtia Fohte  de Ce 1)Ïso  
2014 2171 10.001.20.602.20012-204 837 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 
manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
da data marcada para a entrega da proposta. 
5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da sessão pública do 
certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 14 deste edital. 
5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
à sanções previstas neste edital. 
5.3- Não poderão participar deste Pregão: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
5.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização específica 
dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social  ou estatuto; 
5.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração e 
deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
5.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o documento 
equivalente. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 28 do 
Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar 
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei n° 
9.605/98; 
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5.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
5.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
5.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores (cfr. art. 
54, II da Constituição); 
5.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da lei n° 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa). 
5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° datei n° 8.666/93. 
5.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as despesas com 
pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras despesas incidentes sobre 
os serviços. 
5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
6.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, mediante protocolo. 
6.1.1- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
6.1.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 
6.2- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
6.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
6.4- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no processo 
licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
6.5 - Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
6.1 deste edital. 

7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - LYP dar-se-á nas condições 
do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123/06. 
7.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em conformidade com 
as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o 
mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 
7.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° da lei 
Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 
ME/EPP. 
7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe da 
habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 
simplificado. 
7.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, e 
não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
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pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 
42 a 49 da referidaLei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
7.4-A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 
8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 
carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessão. 
8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 
equivalente. 
8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 
individual. 
8.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 
9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006; 
9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no 
fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPEM 1- PROPOSTADEPRE:ÇCS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO 1\1° 010/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJN° XXXX 
ENVEIDIE N° 2 - DOC1~0 DE 1-1~0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 010/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJN° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 
pública. 
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9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMESÃO DE 111=00 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PRECãO N° 010/2014 
~D/120/03/2014, ÀS 09HOOMIN. 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 
9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital. 

10- DA PROPOSTA DE PREÇO 
10.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padronizado, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
10.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto ofertado, indicando a 
marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os 
valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
10.1.2- Preço unitário e total por item,em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência.  
10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
10.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
10.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
10.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
10.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
10.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
11.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 
para participação na fase de lances. 
11.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES 
12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
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12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
12.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. 
12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 
12.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será 
observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
6.204/2007. 
12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP/COOP. 
12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos. 
12.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 
12.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 5% 
(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 
12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
12.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 
12.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3°, § 2°, daLei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços: 

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
12.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
12.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 
12.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

13- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1- Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br),  seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas 
fisicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no 
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artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, 
do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
13.2- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, daLei Complementar n° 123/2006. 
13.3- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
13.4- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
13.5- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
13.6- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 
13.7- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
13.8- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação. 
13.9- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14- DA HABILITAÇÃO 
14.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNNE (www. cnae .ibge. gov.br) ; 
b) SEAF; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas —CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Uiveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
14.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
14.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
14.4.1- Habilitação Jurídica; 
14.4.2- Qualificação econômico-financeira; 
14.4.3- Regularidade fiscal e trabalhista; 
14.4.4- Documentação complementar. 

14.5- DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa fisica; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

e) Em. raso de cooperativas: a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis 
legais; b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; c) Ata de 
Fundação; d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; e) Regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; f) Editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação (art. 19, § 3° da INSIVMPOGN° 02/08). 

f) Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada 
em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

14.6-REGULARIDADE FISCAL / TRABALHISTA / ECONÔMICA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (IMS), por meio da Certidão Negativa de 

Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGIS), através do 

Certificado de Regularidade (CRE); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativos a tributos 

e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 
apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com validade de 30 
dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNN), de acordo com a Lei 12.440/11(validade 180 dias 
contados da data de sua emissão). 

14.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Mínimo de 01 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter a proponente fornecido equipamento semelhante ao solicitado neste Edital. Os 
atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro 
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). 

b) declaração de treinamento (Anexo n° 09). 
c) declaração de fornecimento (Anexo n° 10). 
d) declaração de que o fabricante possui Assistência Técnica e Peças em concessionária 

autorizada ou declaração de que a proponente possui Assistência Técnica própria, homologada pelo 
Fabricante. 

14.8-  Caso o licitante pessoa fisica não seja empregador, deverá, em substituição ao CHF, declarar tal fato. 
14.9- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 
ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 
sessão pública. 

14.10- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 daLC n° 123/06). 
14.11-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
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certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, date n° 123/06); 
14.12- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do 
Decreto 6.204/07); 
14.13-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item referente à REABERTURA DA 
SESSÃO PÚNICA, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.14- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste 
Filital —Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.15- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 2) poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 
poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de licitação ou Funcionário do Setor de 
licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, 
ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
14.16- O licitante que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será desclassificado. 

15- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.1- A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. . 

15.2- O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

15.3- O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 

15.4 - O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), 
a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo 01. 

15.5 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

15.6 - Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica contendo 
os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os manuais necessários 
para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que 
deverão ser entregues junto com o equipamento. 

15.7 - No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem 
defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem 
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aplicadas as sanções estabelecidas no subitem 13, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

15.8 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

15.9 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para assistência 
técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os respectivos termos e/ou 
declaração de garantia. 

15.10 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

15.11 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 
encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas  
pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase  de regularização fiscal, caso o licitante vencedor 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 
17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

19- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
19.1- A contratação será formalizada através de contrato. 
19.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
19.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
19.4- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta 
online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 
das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
19.5-  Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais  
cominações legais. 
19.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas  
que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

20- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

21- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
21.1- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal 
21.2- O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
22.1- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no 
contrato. 
22.2- Determinar o lugar, horário e forma da prestação dos serviços. 

23-DO PAGAMENTO 
pagamento será subdividido em parcelas mensais, de acordo com o serviço prestado pela 

Con ratada. 
23.2- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
23.3- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo. o protesto de título, sob pena de aplicação das  
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
23.4- O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Nunicpal de 
Cayanema C Q  

23.4.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 
23.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
23.6- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
23.6.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 
23.6.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
23.7- O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
23.8- A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
23.9- O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 
23.10- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

24- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1- Comete infração administrativa, nos termos daLei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do Decreto 
n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, conforme o caso: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia 

de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, calculada 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 
cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do 
contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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f)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
24.3- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
24.4- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
24.5- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 
24.6- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.7- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela fiscalização 
da prestação dos serviços. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
25.1- Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c)0 atraso injustificado na entrega do objeto; 
d)A subcontratação parcial  do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
e)0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g)A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

j)Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
25.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
26.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3- A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é, a partir do ato de revogação, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, preservando-se os já 
produzidos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ..lvlunicipal de 
Capanema e ti 

26.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados. 

27- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 
eivado de vício insanável. 
27.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
27.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
27.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
27.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
27.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 
28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 daLei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
28.3-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

28.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .Municiyal cle 
Capanema 

) 41 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da CONIRATANIE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

n° 8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
29.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
29.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado 
da  contratação. 
29.1.2-  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
29.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica 
assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

30- DOS ANEXOS DO EDITAL 
30.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 
30.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

a) Anexo 01—Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 —Modelo de Carta de Credenciamento; 
c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 —Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso MOO do Artigo 7° da 

Constituição Federal; 
g) Anexo 07 —Minuta de Contrato; 
h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
i) Anexo 09 —Declaração de treinamento; 
j) Anexo 10 - Declaração de fornecimento; 
k) Anexo 11 —Termo de Referência. 

31- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  útil subsequente, 
no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
31.2- Esta licitação poderá ser revogado por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
31.3- O Pregoeiro e suaEquipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em atendimento ao 
disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
31.4-será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados 
presentes. 
31.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos serviços por parte da 
Prefeitura do Município de Capanema. Até a entrega cio empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
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contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
31.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigotde Souza, 1080, 
Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 
horas. 

32- DO FORO 
32.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PREINCIAL. 
Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 07 de Março de 2014. 

amir Maria d- Lara Denar 
Prefeita Municipal 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA. 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregai-Seio, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONIRATANIE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura gilunicipal de 
Ca_panema 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) 	inscrito no CPI,' n° 	, residente e domiciliado 
em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENEIADEERAS, BAUCEEA0 PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 
HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGUIACEM, ENTRE OUTRAS ESEECIFICAÇÕES, EM 
ATENDIMENTO AO CONVENTO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PH, conforme 
descrito nos Anexos 01 e 09. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de PREGÃOPRESENCIAL 
N° 010/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 	 ), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

ITEM 
	

QUANT 
	

VL UNIT 
	

VL TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência 	deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos daDotação Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Eiçercíció-  da-depasa Conta=da despesa. 'Orogiamatica_ Funcional Fontadarecurso 
2014 2171 10.001.20.602.20012-204 837 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. . 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 

O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo 01. 

O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado a 
atender. 
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Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica contendo os 
desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os manuais necessários 
para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que 
deverão ser entregues junto com o equipamento. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito 
ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as 
sanções estabelecidas no subitem 13, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para assistência técnica 
e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os respectivos termos e/ou declaração 
de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre 
o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no 
contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local da prestação dos serviços indicados pela CONMATANIE; 

IV- encaminhar à CONERATANIE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do serviço prestado 
mensalmente. 

V- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do Decreto n° 
5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

O Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

j) Apresentar documentação falsa; 
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k) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
1) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
m) Comportar-se de modo inidôneo; 
n) Cometer fraude fiscal; 
o) Fizer declaração falsa;  
p) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

dia de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, 
calculada sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução 
total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilicitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
p ela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela fiscalização da 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONIRATANEE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial  do 
Município, no prazo previsto naLein° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

g) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 

h) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 
i) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
j) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
k) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
1) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 daLei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 
daLei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 daLei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da CONIRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
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da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANELVIA, 	de 	 de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 	  
NOME: 	 NOME: 

ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAM.ENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social  da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/IVIF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 	e CPF n.° 	, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
SM 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	 , a quem cor..fere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social  daEmpresa) 
perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECIARAÇA0 DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUERES 1/11',  
HABEITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇC6 (N° 01) e DOCUMENTES DE HABETAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente 
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente 
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos 
os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
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Apresente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MFN° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que não 
houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido entre a última alteração 
contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJN° 	  

ENDEREQ3 	 FONE: 	  

MUMQPIO 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENGALN° 010/2014, instaurado pela Prefeitura do Município 
de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°010/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL 	  

CNPJN° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST 	 

O representante legal da empresa 	  
	 , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PREENCEAL N° 010/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 
declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
GAMO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/_, , e do CPF n° 	, DECIMA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 daLeiFederaln° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pelaLei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/C1-'14 
Cargo 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° 010/2014 — Pregão, realizado pelo Município de Capanema —PR 

IOCALE DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 09 - DECLARAÇAO DE TREINAMENTO 

Ref. : Pregão Presencial n° _/2014 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente 
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 06 (seis) 
operadores, com duração de (quantidade de horas) horas , em data a ser designada pelo contratante. 

Capanema-Pg de 	 de 2014. 

(nome, RO n° e assinatura do responsável legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Ref : Pregão Presencial n° _/2014 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente certame, 
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 60 meses 
(conforme características técnicas do anexo 01), à expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista 
no item 13 do edital. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

ANEXO 11 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE 20 ORDENETADEIRAS, BAIDEA01É, COM BOMBADE VÁCUO, COM POTÊNCIAMÉNIMADE 280 

HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGUIAGEM, ENTRE 0= 	ICAÇÕES, EM 

ATEI\DIMI2NTO AO CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPAI\EMA - PR. 

QUANTIDADE 

ITEM 01— 20 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POIÊNCIA MíNMA DE 280 HP, 
DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR MÉTRICO COM LUBRIPICADOR COM RE:GUIAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO 
CONTENDO ÓTEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; IAV.ADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E 
PRGIEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEME TR~A~S E ATOXICAS E MANGUEIRAS DE AR TARRO -DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PU RADOR; 'TELEIRAS 
COM COR) DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 'MANSPARENIE DE GRANDE VAZÃO 450cc; 
DIÂMETRO DE .ADMISSÃO DELEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 
50mm E ABRAÇADEIRAS NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR 
DE VÁCUO; DEI= DE 20 AMPERES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA EIETROSTÁTICA, CHAPA 
=SURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 =OS; CONWES E ABRAÇADEIRAS PARA 
INSFAIAÇÂO; EQUPAMENTO INSTAIADO E FUNCIONAMO. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais). 

JUSTIFICATIVA 

Alicitação se faz necessário, pois os produtos serão usados por Agricultores para incentivo à Bacia Leiteira, no 

Município de Capanema — PR 
	Que  JA04/Acox. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos locais indicados pela Prefeitura, em até 30 (trinta) dias 
após solicitação da Prefeitura. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CNPJ: . . / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor : 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 10/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-m ail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Contador: 	 Telefone contador: 

Página: 1 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

(Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço  

CPF: . . - 	 RG: 
Telefone representante: 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

001 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 28 	20,00 UN 	 2.500,00 
	 O, 00 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx5Omm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 28/021201414:46:32 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 010/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 452/13 
SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sousa 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

s 



Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos A no,140-  e Modalidade.devem ser Iguais-aos informados (à informar)moSIM-Am 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

 

Número edital/processo 10 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO'¡ 

No 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* i 1000120602200122042171449052 

Preço máximo/Referência de preço r.-5-0.000,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 07/03/2014 

Data da Abertura das Propostas 20/03/2014 I 

   

   

Confirmar 

7/3/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
rirsawx.tx. cum= zsur...2 al ~ANÁ 

9 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://senicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/M  uni ci pal/AM UR eg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCLAL Ti° 005/2014 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n° 005/2014, lavrada em 21 de 
fevereiro de 2014, HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bueiros 
das estradas rurais do Município de Planalto. 
EMPRESA: Spielmann e Rambo Ltda. 
QUANTIDADE: 400 HORAS 
VALOR TOTAL: RS 59.600,00 (cinquenta e nove mele seiscentos reais). 
DATA: 28 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITACAO 
PREGÃO PRESENCIAL N•035/2014 DE 06 DEFEVEREIRO DE 2019 

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do MunidpM de 
Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em 
cumprimento à lei Federal de o° 10.520 de 17 dejulho de 2082; Decreto Munidpal de n°2727/2007 
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei o°. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e legislação correlata TORNA PUBLICO, o resultado Público de Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente 

EDITAL DE UCITACAO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°035/2019 

1. Objeto da Licitação 
Contratação de empresa para prestação de sendços de limpeza de cedros das estradas rurais 

do Município de Planalto. 
2. Empresa Participante 

7-1 SMEIMANNERAMBO LTDA. 
Situação: Claceilicada 

3. Empresa Vencedora 
3.1 SPIELNIANN E BAMBO LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNP] NI° 

75.921.205/0301-09, com sua sede sairá à Rua Bebia, n°29, Centro, hfunidpio de Planalto, Estado de 
Paraná, classificada em 1° lugar. totalizando o importe de RS 59.600,03 (dormente e nove anil e 
seiscentos reais) 
4. Data da Abertura: 

4.1 	A Lidtação Pregão Presencial n° 005/2014 de 06 de fevereiro de 2014, teve -sua 
abertura em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 21 de fevereiro de 2014 às 09:00 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Arara, 
1583, Cento 

Planalto, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2014. 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

EDITAL DE RESULTADO 1)E LICffACAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014DE 06 DE FEVEREIRO DE2014 

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregcelro do Município de 
Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em 
munprimento à Lei Federá de n' 10.520 de 17 delato de 2802; Decreto Munldpal de n°N22/Y/47 
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei 	8656 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Mico de Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, ripo MENOR PREÇO, referente: 

EDITAL DE LICITACAO MODA! IDADE PREGÃO PRESENCIAL N°801/2019 

1. Objeto da Licitação 
emareleça° de empresa visando a aquisição de cadernos pedagógicos, para atendimento 

especifico ao Programa de Incentivo a tecera e Pesquisa Escolar, das alunos das series iniciais do 
Ensino Fundamental, desenvolvido peta Secretaria Municipal de Educação do Municfpio de 
Planalto 
2.. Empresa Participante: 

2.1 EDITORA UMA LUZ NO FIMDO TliNEL LTDA. 
Situação: Classificada 

3. Empresa Vencedora: 
11 EDITORA UMA LUZ NO FIEI DO TÚNEL LTDA., pessoa jurídica, cara inscrição no 

CNP( IP 01.357.719/8001.35, situada na Rua Rodolfo Ulrich, n°1425, Centro, hfunicípio de Planalto, 
Estado do Paraná, classificada em 1° lugar, totalizando o importe de R$ 26.703.00  (vinte  e seis nal e 
setecentos reais). 
4. Datada Abertura: 

4.1 	A Lidtação Pregão Presencial n° 004/2013 de 06 de fevereiro de 2014, teve sua 
abertura em reunião reallz.ada pelo Pregoeiro no dia 20 de fevereiro de 2014 às 1920 horas, na sala 
de reunices da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Frandsco de Assis, 
1583, Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2014. 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2014 

O Prefeito do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n° 004/2014, lavrada em 20 de 
fevereiro de 2014, HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 3.000 (três mil) cedemos 
pedagógicos, para atendimento especifico ao Programa de Incentivo a Leitura e 
Pesquisa Escolar, dos alunos das series iniciais do Ensino Fundamental, 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Planalto. 
EMPRESA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda. 
VALOR TOTAL: R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais). 
DATA: 27 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura glittnicipai rk 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO ti. 027/2014 
Pregão N° 006/2014 

Data da Assinatura: 05/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema.Pr. 
Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 
Objeto: CONTRATAÇIO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigEncia 05/03/2014, data final de vighcia 04/03/2015. 
Valor total: R$ 420,00 (Quatrocentos e Vinte Reais), 

Undamir Maria de laca Denardin 
Prefeita Munkipal 

Prefeitura Municipal de Cá) enema, Estalo do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1 080— Capariam —Permá— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO—PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo licitatário, rios termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 011f2014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço jor ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRES AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS 
AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP LEVE, UMA RETROF„SCAVADEIRA, UM 
CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA USO NAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 21 de Maço de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 10 80—
Cgoanema — Paraná—Centro. 
Demais infoimaçõ es poderão ser obtidas no endereço acima citado em horáio 
normal de expediente. 

Cianerna-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Opriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema— Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paralá— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N2 130612014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizaá 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços tf 00 612014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO 
DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LANE 01 DA GLEBA 128-
CP, EM CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE300,00 Mr. 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 26 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema —Paraná—Centro. 
Demais informações poderão Ser obtidas no endereço acima citado em horário 
maná de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Cap enema-- Estado do Paraná 

Av.-Parigot de Souza 1080— Capanema — Paad— Centro. 

.Á.VISQ:DEmcrrAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/20 14 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°0 1012 014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS,. BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 45 2113 
SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 20 de Maço de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Cfflanema — Paraná—Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Março de 2 014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 
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Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85/50-000 	- 	Planalto - 	Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2014 

DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 3.000 (três 
mil) cadernos pedagógicos, para atendimento específico ao Programa de 
Incentivo a Leitura e Pesquisa Escolar, dos alunos das series iniciais do 
Ensino 	Fundamental, 	desenvolvido pela 	Secretaria 	Municipal 	de 
Educação do Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITACÃO 
PREGÃO PRESENCIALN° 003/2014 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014 

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Municipio 
de Planalto, Estado do Paraná, maneado pela Portaria rf 002/2014, de 03 de janeim de 2014, 
em cumprimento à Lei Federal de ri° 10.520 do 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de o° 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei e 8666 de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
referente: 

EDITAL DE LICITACÃO . MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°  003/2014 

1 . Objeto da Licitação 
Aquisi7ão de mantimentos delirados exclusivamente à alimentação escolar dos alunas 

de educação infanfillpreeseclakreche. 
2. Empresas Participanten 

2.1 ARNO HENRIQUE LINE 
Situação: aassificada 
2.2 CLAUDIO FAUSTINO 
Situação: Classificada 
2.3 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRAL 
Situação: Classificada 

• 2.4 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS 
Situação: Classificada 

3. Empresas Vencedoras 
3,1 ARNO HENRIQUE LINK, pessoa juridica, com inscrição no CNPJ n° 

01.94643910001.74, cem sua sede social na Rua Principal, shf, Distrito de Sagrada Familia, 
Municipio 	de 	Planalto, 	Estado 	do 	Paraná, 	para 	o 	fornecimento 	dos 	itens 
01,03,06,07,08,13,19,21,22 totalizando a inmataincia de RS 5.265,40 (cinco mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta centavos). 

3.2 CLAUDIO FAUSTINO, pessoa juridica, com inscrição no CNPJ N° 
18.127.785/0001.23, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, do°, Municipio de 
Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento do itens 11, totalizando a impo:rância de RS 
3.619,00 Ores mil e seiscentos e dezenove reais). 

3.3 COAGRO COOPERATIVA AGROINEUSTRIAL, pessoa jurídica, com inscrição 
no COPO Ni°  75.984.906/0006.00, cem sua sede social à Rua Paraná, s/rE, Municipio de 
Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento der item: 02,04,14,16,17,18,20, totalizando a 
importância de RS 9.695,00 (nove mil e seiscentos e noventa e cinco reais). 

3.4 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, pessoa juridica, com inscrição no 
CNI°1 n° 05.653.053/0001-54, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, n° 937, Cento, 
Municipio de Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens 05,09,10,12,15, 
totalizando e importásseis de RS 5.709,60 (cinco mil e setecentos e nove reais e sessenta 
centavos). 
4. Data da Abertura: 

4.1 A Licitação Pregão Presencial n° 003/2014 de 06 de fevereiro de 2014, teve sua 
aberta em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 20 de fevereiro de 2014 M 09:00 horas, na 
sala de reuniões da Pretensa Muniuripal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco 
de Assis, 1583, Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2014. 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2014 

O Prefeito do Municipio de Planalto, Estado do Pararia, considerando 
o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade cem a ATA de Sessão 
Pública de Pregão Presencial d. 003/2014, lavrada em 20 de fevereiro de 2014, 
HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial, Tipo Menor Preço por Rem de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação 
escolar dos alunos de educação infantil/pra-escola/creche 
EMPRESA: Amo Henrique Link 
ITENS: 01,03 ,06,07,08,13,19,21,22. 
VALOR TOTAL: RS 5.265,40 (Cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta centavos). 
EMPRESA: Claudio Faustino 
ITENS: II 
VALOR TOTAL: RS 3.619,00 (três mil e seiscentos e dezenove reais) 
EMPRESA: Coagro Cooperativa Agroindustrial 
ITENS: 02,04,14,16,17,18,20. 
VALOR TOTAL: RS 9.695,00 (nove mil e seiscentas e noventa e cinco reais). 
EMPRESA: Graciela Bemadete Tombini Paris 
ITENS: 05,09,10,12,15. 
VALOR TOTAL: RI 5.709,60 (cinco mil e setecentos e nove reais e sessenta 
centavos). 
VALOR TOTAL GERAL: RS 24.289,00 (vinte e quatro mil e duzentos e oitenta e 
nove reais). 
DATA: 27 de fevereiro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E NÃO 
SABIDOS, 	BEM 	COMO 	EVENTUAIS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) 
DIAS, O Doutor PHEL1IPE MOILER, MM, Juiz de 
Direito designado, da Comarca de Dois Vbinhos, 
Parara, etc 
FAZ 	SARE O, e taloa ove o presente editei 
virem ou dele conhecimento Ovarem, que por este 
Juizo a Cartório tramita os autos ne. unificado 
000527413.2003.8.16.0079 	de 	AÇÃO 	De 
USUCAPIÃO em 	que .é • Requerente: 	PEDRO 
VITORETTI CALEGART E OUTRO e NC9U00‘101 
OSCAR XRSENTIN,. alinde que par Mita Mele Oto ar 
parte requerida, réus Incertos e não sabido, bem 
como eventuais  Interessados sobre o Imóvel no 
finai Guano, para que, 'querendo, no preso de 
mann (15) dias, oferecem respOSLO 003 termos do 
pedido, sob pena de serem reputados com 
cantadeiras os fatos narrados ne Racial peia parta 
atilem (CPC, art. 281 e 319). DESCRIÇÃO 00 
IMÓVEL: DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 'late rUral n°. 
05 41, Gleba 103 - f33, do Colônia MIssbee, núcleo 
de Francisco BettrZo/PR, constante da matricula 
e°. 10.310 do Registro Geral de Io 	da 
Comarca de Pato Bramo/PR.. DESPACHO: Autos 
na. 	0000SIT.83.2003.0.16.0079. 	̀1...) 	2.2 
Outrossim, 	até 	este 	.momento 	não- 	N. 
Implementada 	a 	[Raça° 	dos 	sucessores 	de 
banindo Gernelli, pessoa em cujo nome esta 
registrado o imóvel (f. 09). Desse modo, frente ao 
descrito na petição de 5. 132, genro a citação por 
edital, com prazo de 30 (tínia) cilas... Int. DE. 
DOIS 	das,"1/lanho 	13/12/2013. (a) PNELLIPE 1101.1.11t 
- bar 	Direita. E para que ehogue 

rio conhecirn.to de todo, o , que futuramente rio 
possam vir eleger Ignorancia, mandou a Mi0. Juiz 
que fosse expedido o moicana edital, que Será 
50040 110 local de costume e publicado na forme 
legal. 

Doia Vizinhos, 2S da Frverelro de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 006/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitatório, nos temos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°00812014 - PMC 
- 	Tipo de Julgemento:.Menor preço GLOBAL. 	 . 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
PRE-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPATIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP, EM CAPANEMA ..- PR, TOTALIZANDO 
UMA AREA DE 300,00 M°. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigo( de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. . 
Demais informaçóes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 	 . 
Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 	• 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitação .. 	 _ 	....  
AVISQDEIICITAÇOr ,,PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 -. 	- .-- - 

MUNICIPIOBECAMÃNEMAIr ..tedireldPirádá,.toina público que realizará ?rocei-
so Licitatório, nos tentiosTségriorr 

Modalidade: Pregão. Presencial n° 0100014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por REM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ; COM BOMBA DE 
VÁCUO, COM POTÉNCIA MINIMADE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICA- , 
DOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N°452/13 SEDUIPAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de SPUR, 1080- Capanema 

-Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima Atado em horário nor-

mal da expediente. 
- 	Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe dation] - Pregoeiro 
:, 

...^, AVISO. dE LIÇITAÇA0--- PREGÃO PRESENCIAL1B'DIT 	14 	.' 
muNicíPio DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público quê realizará Proces-

so LIcitalódo, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 01112014 -PMC 
Tipo de Jtilgamergo: Menor preço por 'rm. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRES AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS 

TIPO PICK-UP LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIR-
REBOQUE CARREGA TUDO PARA USO NAS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima Alado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 	• 	

_ 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

'lk
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ 

	

EDITAL DECONVOCAÇÃO 	• 
Com base no que dispõe os arts., 35, 50 a 70 do Estatuto Social e as alterações, 

CONVOCAMOS os sócios da Agãnda de Desenvolvimento Regional do Sudoesle do 
Paraná, para as Assembléia Geral Ordinária • AGO, a realizar-se no dia 24 de Mar-
ço de 2014, nas dependências de sua sede administratNa, Ata á ma Florianópolis, 
478, nesta cidade de Francisco Baldo, Estado do Paraná, as 18:DO obs, em primeira 
convocação, com dois terços (2/3) dos sócios presentes, as 18:30 hs. em segunda 
convocação, coma metade mais um dos sócios presentes e ás 19:00 h. em terceira e 
última convocação, com qualquer número de sócios presentes, para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 

1. Leitura do Edital de Convocação; 	- 
2. Apresentação do Relatório Geral de Atividades 2013; 
3. • 	Apresentação do Balanço Financeiro e Patrimonial.- Exercido 2013; 
4. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal; 
5. Discussão e aprovação dos Balanços; 
B. 	Debate e deliberação-sobre a mudança de nome no cargo de tesoureiro.do 

Conselho de Administração.. 
7. 	. 	Assuntos gerais. 
Francisco Beltrão, 06 de Março de 2014. 

. 	. 

1 

buil Carlos Pará 
Presidente 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
Fona/Fax: ge) 3524-5335-Bairro Alvorada 	Vi 	1 

- 	 E-Mall: arss501@gmailearn 
85601-390- Rua Niteról, 468- Francisco Beltrão -PR.  

COMUNICADO 
Comunicamos a alteração do horário da Reunião do Conselho Fiscal da AROS, 

conforme Editai de" Convocação N°01/2014, para as 9 horas, permanecendo inalterado 
o local e a data. 

Francisco Beltrão, PR, de 05 de março de 2014 
ALBERTO ARISI 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
Homologação das Inscrições do Processo Seletivo do Programa Aprendiz Enéas 

Marques - Paraná 
A Comissão Organizadora dos processos perthentes a implementação do Progra- 

ma Aprendiz, no uso de suas atribuições, certifica que'às 16:30 horas do dia 28 de 
fevereiro de 2014, encerraram-se as inscdções para o Processo Seletivo do Programa 
Aprendiz do Municiplo de Enéas Marques - PR, aberto pelo edital 006/2014, de 7 de 
fevereiro de 2014, publicado em diário °Wel em 8 de fevereiro de 2014, 

RESOLVE: 
Homologar, após verificação de regularidade, as Inscilções dos candidatos abaixo 

relacionados em ordem alfabética: 
1- Afine dos Santos Maleski 	. 
2- Amanda Alves de Souza 
3- Ana Paula da Rosa 
4- Andra de Oliveira 	" 
5- Antonio Carlos Pereira 
6- Carina lAdrolino 
7- Claudia Jalne Martins 
8- Daiana Florentin Padilha 
9- Danlela Carsten 
10- Debora Thals Vandedinde 
11- Elimara dos Santos 
12- Fabiano Albuquerque Valenlini 
13-. 	Gabdelly Cristina Pereira 
14- Gilvanel de Aguiar 
15- Gracieli Pilar 
16- Jessica Varela Julio 
17- KeMn Igor Lochs 	• 
18- Lucas Zanoni 
19- Marcos Cassiano Fellsbino Gemia 
20- Marlene Ramos Bueno 
21- Mayara Viviane Soares da Silva 
22- Natuarse Brasil 
23- Rodrigo Bento 
24- Stepfanie Hitirke Prudente 
25- Taianara Hllmann de Ramos 
26- Tais Lanfredi 
27- Vanessa Cristina Fillsbino Camefin 
Registra-se publique-se e cumpra-se. 	. 
Enêas marques, 06 de março de 2014. 

LEANDRO LEGRAMANTI 
Prdsidente dá Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
Extrato da ata de registro de preços n°25/2014, pregão presencial regsitro de preços 

n° 09/2014- Por LOTE - partes Prefeitura Municpal de Vdorino e empresa MARTA-
RELLO MAT.OE CONSTRUÇAO LTDA-ME, CNPJ N ° 84907013000139- objeto: re-
gistrar em ala de registro de preços a eventual aquisição: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, MADEIRAS E FERRAMENTAS PARA UTILIZAÇÃO NAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, de acordo coma descrição constante no anexo v, que faz pode 
do edital, na proposta de preços, referente ao edital de pregão presencial registro de 
preços n°. 23/2014: Conforme mapa comiserativo de preços que faz parte da ata de 
registro preços n°. 56/2014. dotação: 24-49-123-217-225- do prazo de AgOncia: o prazo 
de vigènda do nisto de preços será pelo pedodo de 12 (doze) meses. assinaturas 
JUAREZ VOTAI Prefeito Municipal de VIAM° - MARTARELLO MAT.DE CONSTRU-
ÇA0 LIDA-ME-EDUARDO MARTARELLO 

• 
Extrato da ata de registro de preços n°29/2014, pregão presencial regsltro dep~reççoos  

n° 09/2014- Por LOTE - partes Prefeitura Montreal de Vtiorino e empresa SE 	IA 
VITORINENSE LTDA-ME, CNPJ N ° 07064030000100- objeto: registrar em ata de re-
gistro de preços a eventual aquisição:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MADEIRAS E FERRAMENTAS PARA UTILIZAÇÃO.NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
de acordo croma descrição constante no anexo v, que faz parte do edital, na proposta 
de preços, referente ao edital de pregão prosendal registro de preços rf. 09/2014: Con- 
forme mapa comparativa de preços que faz parte da ata de registro preços 	29/2014. 
dotação: 2449-123-217-225- do prazo de vigência: o prazo de Agenda do registro de 
preços será pelo perlado de 12 (doze) meses. assinaturas JUAREZ VOTRI Prefeito Mu-
nicipal de Vitorino- SERRARIA VITORINENSE LTDA-ME • JOSE PEREIRA DA SILVA 

- Adjudicação de Processo 	 - 
Juarez Votri, Prefeito Municipal; no uso de suas atribuições Irrigais, Adjudica o Jul-

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeado_pela Portada n°. 02/2014, do Processo 
Ilcitalódo n°. 017/2014 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE- 

ÇOS 10/2014, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA OS VEICULOS 
E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA FROTA MUNICIPAL, Em favor da empresa 
abaixo relacionada: 

JOAO TADEU PALUDO 17712675920-MEI 	CNPJ: 13.333.432/0001-66 
teimix. imm 

Ala.. M.......£ ..,„ Mo.. 

:11 ..1,
1 dl ffl 

Vitorino, 05103/2014 
JUAREZ VOIR 

Prefeito Munida I 	- 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
• " 	PORTARIA II° 4012014 

Homologa o Julgamento 17/2014, referente ao Pregão Presencial Registro de Pre-
ços n°.102014 dando outras providências. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas abibuleões legais; 
ArL 1°. Homologa o julgamento profeddo pelo Pregoeiro nomeado pela Podada n° 

02/2014, sobre o Processo de Licitação n° 1712014, modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços n°.100014, tipo menor preço por Item, que tem por objeto a AQUI-
SIÇÃO DE BATERIAIS PARA OS VEICULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
DA FROTA MUNICIPAL. Em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparateo de Preços (na Deliberação), que fica fazenda parte 

	

indissolúvel desta Portada. 	• 
JOAO TADEU PALUDO 17712475920 -MEI 	CAPJ:13.333A32/0001-66 
ArL 2°. Pelo presente, fica intimado os padielpantes da licitação supramencionado, 

da decisão estabelecido nesta Parlada. 
AM 3°. Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

dispo-Apões em contrário. ^ 
VitorinalPR, 05/03/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

• Adjudicação de Processo 
Juarez Vold, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçõls legais, Adjudica o Jul-

gemente proferido pelo Pregoeiro nomeado_pela Portaria n . 0212014, do Processo 
Ilcitatório n°. 018/2014 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS 11/2014, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE OLEOS LUBRIFICANTES, OLEOS 
DE TRANSMISSÃO HIDRAULICA, GRAXAS E FLUIDOS DE FREIO, Em favor das 
empresas abaixo relacionadas: 

GL-LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES EIREU-EPP CNPJ:95.377.99010001-98 
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Vitorino, 0/03/2014 

JUAREZ VOTRI 	• 
Prefeito Municipal 

- HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARIA N° 41/2014 

Homologa o Julgamento 1812014, referente ao Pregão Presencial 
ços n°.112014 dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de.suas 
ArL 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado 

020014, sobre o Processo de licitação n° 18/2014, modafidade 
Regi 

GRAXAS 
 Preços rf. 11/2014, 	tipo menor preço por Item, 

AQUÇ 	DE OLEOS LUBRIFICANTES, OLEOS DE TRANSMISSÃO 
CA, 	XA E FLUIDOS DE FREIO. Em favor das empresas 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
fazendo pude Indissolúvel desta Portaria. 

GL-LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES EIRELI-EPP CNPJ:95.377.990/0001-98 
CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS LIDA 
CAP.!: 19.355.455/0001-58 
LUBRIARACOMERCIO 	DE 	LUBRIFICANTES 	. E 

CNPJ:05.817.053/0001-13 
NAC 	CENTRAI. 	PARANÁ 	COMERCIO 	DE 	LUBRIFICANTES 

CAPJ:07.564.72910001-30 
Art. 2°, Pelo presente, fica intimado os participantes de licitação 

da decisão estabelecido nesta Podaria. 
Art. 3°. Esta Podada entrará em vigor na data de sua publicação, 

disposições em contrário. 
Vtiorino/PR, 05/03/2014 • 	' 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Adjudicação de Processo 
JuSrez Votri, Prefeito MunicipaI, no uso de suas atribuleães 

gemente proferido peio Pregoeiro nomeado pela Portaria n°. 02/2014, 
critatódo n°. 0190014 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
12/2014, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRUTORES DE CAPOEIRA, KARATE E ARTES CIRCENSE, 
LAS NAS OFICINAS DE CULTURA E TEMPO INTEGRAL DAS ESCOLAS 
Em favor das empresas abaixo relacionadas: 	. 

ANDREI FABIANO VIEIRA 04231428902-.MEI 	CAPJ:14.823.357/0001-84 
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- JUAREZ VOTRI 

" Prefeito Munidpal 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
Fone/Fax: (46) 3524.5335- Balrro Alvorada - 

-. 	E-Mal: crextras@win.com.br  
85601390- Rua Niterói, 468-Francisco Beltrão-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015/2014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

SUDOES-TE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, e, após cumprir todas as etapas do Concurso Público n°001/2013. 

TORNA PUBLICO: 
1. - 	A convocação de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público n° 00112013, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se apresente bolo a Divi-
são de Rocemos Humanos, da ARSS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto tf 801, Bairro 
Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitara respectiva contratação: 

CARCO: . 	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAM- ARRE 

CIonalleaato "..d. 
10.MSE0 CoodMale 

21' '610 ANA LUISA BENTO DOS SANTOS 
2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de Re 

cursos Humanoi da ARSS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta 
da publicação deste Editai, munida dos seguintes documentos: Cl/RG, CPF, Titulo de 
Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovanie de residência, Fotogra 
fia 3X4, CTPS (Cadeira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo mascaro, Atestado 
Médico de Saude Nice e Mental, para as funções de nivel Profissional Diploma de 
Curso Superior com registro no MEC, certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos (Cópia da carteira de vacine-ção e declaração de regularidade na escola), Certidão 
de Naschnento ou Casamento, De-daraçâo de não acumulação de Cargos Públicos de 
acordo com a Constituição Federal 1998 AM 37, Atestado de boa conduta expedido peio 
serviço de identificação do Munichpio e cairia corrente 

O não comparecimento na prazo estipulado acarretará a perca da vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 06 de março de 2014 

ALBERTO ARISI 	. 
Presidente 
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retirada do edital será feita no departamento de LicitaçOes da Prefeitura Municipal 
de Bandeirantes-PR. A entrega dos envelopes contendo a documentação e 
proposta poderá ser feita até as 09h0Omin do dia 20/032014 no Setor de Protocolo 
desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 06 de março de 2014. 

JULIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretário de Administração 

R$ 120,00 - 18486/2014 

Barracão PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR 
RUA PLACÍDIO LEITE N° 148 CENTRO CÍVICO 

CEP 84.990-000 - ARAPOTI - PARANÁ 
CNPJ N° 75.658.377/0001-31 

SÚMULA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
O Município de Arapoti, Estado do Paraná, torna público que irá requerer junto 
ao IAP-PR, Autorização Ambiental para extração de cascalho, em área de 2,0 ha, 
no local Fazenda Nova Esperança, neste município em terrenos de propriedade 
de Frederik Kok. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

R$ 72,00.18101/2014 

Araucária 

TOMADA DE PREÇOS N" 019/2013. 
CONTRATO: 	N° 016/2014. 
CONTRATANTE: Município de Barracão/PR. 
CONTRATADA: Ivan Carlos Dalmolin - ME. 
OBJETO: 	Execução de pavimentação poliédrica (pedras 
irregulares) de estradas rurais, em atendimento ao Programa Estrada 
da Integração Caminhos das Pedras. 
VALOR: 	 R$ 599.760,00 (quinhentos e noventa e nove mil 
e setecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: 	Doze meses. 

R$ 144,00 - 18495/2014 

Califórnia 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TIPO MENOR PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 10520/2013 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva, corretiva e instalação de equipamentos médico 
hospitalares, odontológicos, fisioterápicos, fonoaudiológicos, laboratoriais das 
Unidades de saúde da Secretaria de Saúde do Município de Araucária e 
equipamentos analíticos da Vigilância em Saúde, com fornecimento total de 
peças e materiais, pelo prazo de 12 (doze) meses., nos termos estabelecidos no 
Edital e seus Anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 641.860,00 (Seiscentos e 
quarenta e um mil e oitocentos e sessenta reais). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral da 
Prefeitura do Município de Araucária, Rua Pedro Druszcz, n° 111, até às 14:00 
horas do dia 28 de março de 2014 e a abertura se dará no mesmo dia, às 
14:30 horas, na sala de abertura de licitações, localizada na Rua Pedro Druszcz, 
n° 160, Centro, Araucária. 
O edital completo está disponível no site www.araucaria.pr.gov.br  ou no 
Departamento de Licitações e Compras, das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30. 
Informações pelo telefone (41) 3614-1490. 

Araucária, 06 de março de 2014. 
ERCI KWIATKOWSKI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal 
de Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 019/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014 — Registro de Preço 
A Prefeitura do Município de Califórnia, Estado do Paraná, toma público aos interes-
sados que em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações 
posteriores, se encontra aberta por 08 (oito) dias úteis após a data da última publicação 
deste aviso para a retirada do Edital, licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
objetivando o Registro de Preços para a Aquisição de Gás de Cozinha para os Setores 
desse Município. Julgamento: Menor Preço. O Edital deverá ser retirado diretamente no 
Departamento de Licitações e Contratos, sita à Rua 17 de dezembro, n" 149, em horário 
comercial, de 20  a 6 feira, Informações poderá ser obtido pelo telefone (43) 3429-1242 
ou através do e-mail: licitacao.califomia@hotmail.com.  Califórnia, I I de fevereiro de 
2014. José Vagula Filho, Pregoeiro. 

R$ 96,00 - 18509/2014 

R$ 168,00 - 18479/2014 

1 Apucarana 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2014 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de medalhas e troféus para serem 
utilizadas nos eventos desportivos a serem promovidos pela Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer. 
Valor Máximo Estimado: R$ 60.662,70 (sessenta mil seiscentos e sessenta e dois 
reais e setenta centavos) 
Tipo: Menor Preço - Item - Compras 
Data da disponibilidade: a partir do dia 10/03/14. 
Data de realização: 20/03/14 às 14:00 horas. 
O edital estará disponível no portal de compras do município: 
compras.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 12:00 às 18:00 horas, telefone: (43) 3162-4218, 3162- 
4225, 3162-4259. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 06 de março de 2014. 
PREGOEIRO 

R$ 120,00 - 1850012014 

Bandeirantes 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2014 — PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará 
no dia 20/03/2014 ás 09h1Omin, a licitação em referência, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE CBUQ CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
PARA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR. A 

Prefeitura Municipal de Capanema—Estado do Paraná 
Av, Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGA() PRESENCIAL N° 010/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 010/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 
DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N' 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
R$ 96,00 - 18081/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGA() PRESENCIAL N° 011/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 011/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preçopor ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRES AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS 
AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM 
CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA USO NAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 1808212014 
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necimento de Honifrotigranjeiros, para compor a Merenda Escolar 
Municipal e para atender a demanda das demais repartições públicas 
de São Bentinho/PB, sendo vencedora a empresa Rubens Sousa Lo-
pes 22584978415 inscrito no CNPJ n° 14.528.882/0001-77 vence-
doras em todos os itens, totalizando o valor de R$ 53.914,50 (cin-
quenta e três mil novecentos e quatorze reais e cinquenta centavos). 

PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2014 

A Prefeitura Municipal de São Bentinho/PB, através da sua 
Equipe de Pregão, toma público o resultado da licitação Pregão Pre-
sencial n.° 009/2014, realizada no dia 26/02/2014, cujo objeto é Se-
leção de Empresa(s) para o fornecimento de Pneus e Acessórios para 
manutenção da frota do município de São Bentinho/PB, sendo ven-
cedora a empresa a empresa Anailton Araújo Tavares - ME inscrito 
no CNPJ n° 09.470.804/0001-29, vencedora em todos os itens, to-
talizando o valor de R$ 109.968,00 (cento e nove mil novecentos e 
sessenta e oito reais). 

São Bentinho-PB, 26 de fevereiro de 2014. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2014 

A Prefeitura Municipal de São Bentinho/PB, através da sua 
Equipe de Pregão, torna público o resultado da licitação Pregão Pre-
sencial n.° 010/2014, realizada no dia 27/02/2014, cujo objeto é Se-
leção de Empresa para a Execução dos Serviços de Corte de Terra e 
preparo do solo para o plantio da safra 2014, nas pequenas pro-
priedades rurais do município de São Bentinho/PB, sendo vencedora 
a empresa Pombal Construções Eireli ME inscrito no CNPJ 
19.493.224/0001-00, no valor de R$ 93.600,00 (noventa e três mil 
seiscentos reais). 

São Bentinho-PB, 27 de fevereiro de 2014. 
ALBERTO FERREIRA DOS SOUSA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de acessos á internei de banda larga e conexão IPV4/IPV6: FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL Pregão Presencial n° 00002/2014. DOTA-
ÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça: 	02010.04.122.1001.2002; 	02030.04.122.1003.2005; 
02040.04.122.1005.2007; 	 02050.12.361.1006,2013; 
02070.15.122.1007.2034; 	 02080.20.122.1008.2038; 
02090.08.122.1009.2042; 	 02110.10.301.2007.2024; 
02110.10.301.2007.2059; 	 02110.10.302.2007.2056; 
02110.10.302.2007.2063; 	 02110.10.302.2019.2066; 
02120.08.243.2017.2043; 	 02120.08.243.2017.2044; 
02130.13.392.2006.2065, VIGÊNCIA: até final do exercício de 
2014.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Se-
bastião de Lagoa de Roça e CT N° 00008/2014-06.03.14-DATA-
CONNECTION PROVEDOR DE INTERNET LTDA -ME -R$ 
89.100,00 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N° 1/2014 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Pemianente de Licitação e observado parecer da Assessoria jurídica, 
referente ao Convite n°00001/2014, que objetiva Locação de três 
Veículos com Motorista para atender as necessidades do Gabinete da 
Prefeita e da Sec. de Saúde: HOMOLOGO o correspondente pro-
cedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a : ADAILTON 
ALVES BENTO R$ 22.000,00;JOSÉ JAILSON DE SOUZA R$ 
24.200,00; MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO R$ 
33.000,00:56o Sebastião de Lagoa de Roça, 06 de Março de 2014. 

MARIA DO SOCORRO CARDOSO 
Prefeita 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 06/2014 - P5113 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 20/03/2014 ás 09h1Omin, a licitação em 
referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CBUQ CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR. A retirada do 
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Bandeirantes-PR. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09h0Omin do dia 
20/032014 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 6 de março de 2014 
JULIO CÉSAR DE SOUZA 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços N° 019/2013.Contrato: N° 016/2014.CONTRA-
TANTE: Município de Barracão/PR.Contratada: Ivan Carlos Dalmo-
lin - ME.OBJETO: Execução de pavimentação poliédrica (pedras 
irregulares) de estradas rurais, em atendimento ao Programa Estrada 
da Integração Caminhos das Pedms.VALOR:RS 599.760,00 (quinhen-
tos e noventa e nove mil e setecentos e sessenta reais). VIGEN-
CIA:Doze meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 	. 
PREGÃO PRESENCIAL; 1.4°  10/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial ir 010/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE 

AO PÉ, COM BOMBA Dg VACUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELETRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATEN-
DIMENTO AO CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Março de 
2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 11/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n* 011/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMOVEIS TIPO 

BATCH, DOIS AUTOMOVEIS TIPO PICK-UP LEVE, UMA RE- 
TROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE 
CARREGA TUDO PARA USO NAS, SECRETARIAS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICPIO DE CAPANEMA PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Março de 
2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR, 6 de Março de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N° 4/2014. 

Tipo: (menor preço). Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento, adequação, montagem e instalação de forro em 
gesso acartonado e placas de gesso acústico para o Teatro de Cas-
cavel. Abertura: dia 11/04/2014 às 14h. Valor máximo: R$ 
234.984,46. O texto do edital e informações podem ser obtido no 
Paço Municipal de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 2301. Site: www.cas-
cavel.prgov.br/servicosilicitacoes.  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7/2014. 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Aquisição de material de expediente, 
material esportivo, uniformes, gêneros alimentícios, material de in-
formática, mobiliário, aparelhos, equipamentos, máquinas e serviços 
de passagens, serviços de hospedagem, serviços de alimentação e 
serviços gráficos. Abertura: dia 21,03/2014 às 08h3Imin. O texto do 
edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cas-
cavel. Tel.: Oxx 45 3321 2216. Sites: www.bbmnet.com.br  ou 
wiinv.caseavel.pr.gov.br. 

MARLENE SANTOS GUEDES 
Diretora Departamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  8/2014 

Tipo: Menor Preço Global. 
PROCESSO N° 13/2014 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos 
interessados que fará realizar licitação no dia 24/03/2014 às 10h, na 
Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - Cle-
velândia - Pr., na modalidade de Pregão, na forma Presencial, a qual 
tem por objeto a: "Contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos e hospitalares, para atendimento de urgência/emergência, 24 
horas, de segunda-feira a domingo, a fim de atender os beneficiários 
do Sistema Único de Saúde deste Município", conforme especifi- 

cações descritas no edital e Termo de Referencia anexo "1". OBS: O 
edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da Pre-
feitura Municipal de Clevelfindia, no endereço acima mencionado, no 
período das 08h às 11h3Omin e das 13h3Omin às 17h, em dias úteis, 
no size www.clevelandia.pr.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado atra-
vés do e-mail Ic@clevelandia.pr.gov.br. 

Clevchindia, 6 de março de 2014 
SONIA MARIA ALTENRATH 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 32/2014 

Objeto: Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de 04 (quatro) ensiladeiras novas, 06 (seis) carretas agrícolas me-
tálicas novas e 05 (cinco) roçadeiras novas. Proposta Siconv N° 
026719/2013 - Convenio Siconv n° 783876/2013 Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Contrato de Repasse N° 
1004588-66/2013 - CEF - Programa: Prodesa. Recebimento das pro-
postas: a partir das 08:00 (oito) horas do dia 10 de Março de 2014 até 
as 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de Março de 2014. 
Inicio da sessão pública as 09:00 (nove) horas do dia 20 de Março de 
2014. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão dis-
poniveis no sita www.cidadecompras.com.br. O edital está disponivel 
nos cites www.pmcv.com.br  ou www.cidadecompras.com.br. Tipo de 
Licitação: menor preço por item. O valor máximo desta licitação 
importa em R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos 
reais) composto pelo valor unitário e total de cada item. O prazo de 
entrega é de até 60 (sessenta) dias da emissão da Ordem de For-
necimento. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 6 de Março de 2014 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n". 000029/2014 
Modalidade: Concorrência p/ Compras e Serviços n°. 1/2014 
Tipo de julgamento: Menor Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS AREAS DE CLI-
NICA GERAL/SAUDE DA FAMÍLIA E CLINICA GERAL/PLAN-
TONISTA, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, UNIDADES PSF I E PSF II E TRABALHO DE CAMPO, 
COM VALOR MÁX1 MO DE R$ 2.548.800,00 (DOIS MILHÕES E 
QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL E OITOCENTOS 
REAIS) 
Entrega e abertura dos Envelopes: 31/03/2014 as 09h0Omin. 

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço horário: Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h0Omin às 
17h0Omin, ou pelo fone (0..46)3544-2100. 

Êneas Marques, 25 de fevereiro de 2014 
MARINES PELENTIER ALVES PEREIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2013 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA: Pregão 
Presencial n° 109/2013 com objeto o Registro de Preço para prestação 
de serviços _de Arbitragem, resultando como vencedor a empresa 
ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DE CURITIBA E REGIÃO ME-
TROPOLITANA - A.C.M.- PR, pessoa juridicainscrita no CNPJ n° 
07.891.050/0001-55, com o valor global de R$ 229.717,00 (duzentos 
e vinte e nove mil setecentos e dezessete reais). O processo atendeu 
a legislação pertinente em toda sua tramitação consoante Parecer da 
Procuradoria Geral do Município. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 110/2013 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA: Pregão 
Presencial n°  110/2013 com objeto o Registro de Preço para aquisição 
de Kit Natalidade e Vestuários, adjudicado em favor das seguintes 
empresas; BL DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS LT-
DA. pessoa jurídica sob CNPJ n° 16.571.829/0001-84, vencedor do 
Lote 01 com o valor de R$ 25.442,91 (vinte e cinco mil quatrocentos 
e quarenta e dois reais e noventa e um centavos); 

Lote 02 com o valor de R$ 16.875,00 (dezesseis mil oi-
tocentos e setenta e cinco reais); Lote 03 com o valor de R$ 
20.949,60 (vinte mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos); Lote 05 com o valor de R$ 23.391,00 (vinte e três mil 
trezentos e noventa e um reais); Lote 06 com o valor de R$ 1.299,96 
(mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) e 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.blibutenticidadelitml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014030700232 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura 514unicfpaC de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/03/2014 
	

Edital nO: 010 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 
16.993.009/0001-80 

R GUAIRACÁS, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 010), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



k  	
)1M.(31\- 

sinatura do fornecedor 

Prefeitura NunicipaC de  
Cayanema o 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/03/2014 
	

Edital n°: 010 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: .  

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
15.540.601/0001-64 

R PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 010), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura NunícipaC de 
Cayanema 

ti 	fj 6 (5' 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/03/2014 
	

Edital nO: 010 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - ME 
19.009.170/0001-65 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1095 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 010), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



--Assinatufa-do:forrTerediir 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema tj 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/03/2014 
	

Edital n°: 010 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ARISTEU ADRIANO PIOVESAN & CIA LTDA 
05.585.603/0001-16 

AV BRASIL, 207 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 010), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE 

NUMERO DGIOTIMPT~ REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	

qm.>';'."' 
41107316548 	 )000000000C•00( 
• , 	• • 	• • - -s- •• • 	eomp e o, sem a • rev a uras ,  

DANIEL NARCISO FERREIRA iá,,IL.,  
I.  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

'SOLTEIRO 

M 

SEXO REGIME 

F e 

DE BENS(se casado) 

)000000000000( 	 IV E tii P' . 
FILHO DE (pai) 	 (mIle) 

ANTONIO JOSE NARCISO FERREIRA 	 I SANTA FERREIRA .  
NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/01/1982 
IDENTIDADE (número) 

8.339.427-7 
órgao emisaor 

I SSP 
UF 

I  PR 
ICPF(número) 

1008..550.239-10 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somem no caso de menor) 

)000000000CON 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA GUAIRACAS 
NUMERO 

1445 
COMPLEMENTO 

)00000 xxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP 

85.760-000 

' 	 i 

I 	l•l,,,  

-I 
MUNICIPIO 	 UF  

CAPANEMA 	 I PR 

_ 
• 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

,,,.. 	.f  CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

X)00000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX>0000000(XX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)00000ONX)000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)XX)000000C)00( 

NOME EMPRESARIAL 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 	
. 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA GUAIRACAS 
NUMERO 

1445 
, 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXX)0000( 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 
EP 

85.760-000 ;. 	1 
MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

XX:0000000000( 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4930202 
Atividade secundária 

4757100 

9521500 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE REFRIGERADORES E ORDENHADEIRAS. 
REPARAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 	REFRIGERADORES 	E 	ORDENHADEIRAS. 
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>rtifico que este 	é *Ia fiel 	:osertifico que este de ., i 	: ue é  Gelgla lel 
do original. 	z-)1(  _ 	1 	...,-, 7, 7 	/-?.--3 

jI 	
i,//lt 	

do original. 
Capanema, 	 tf/ 	‘bwilt 

Capanema, 	/ .4.  
---- 	 1 111~.~.----_ 

XXXXXXX 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/11/2012 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

16993009000180 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxlccoc000000( 

JUNAT,  

I xx 	o - 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 	
0/4 Ri". --• ,...........„: 	. , • 
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Daniel Narciso Ferreira (firma reconhecida) 
RG n°. 8.339.427-7 — CPF n°. 008.550. 9-10 
Cargo: Sócio/Empresário 

•••": • 

SERVIÇO NOT/lR14L DE CAP 
Adelat.Mig el-Pá 

Ágg>" 
o Máltal N r.hcp6.d4:514M;£ L 

	I 
RE! 

R, 18 49..  

Ru Iaguuue.:1 1.2apnekn ,Pk-tE0,85760 X00  - 

a M 	 b t 

Rua Alagoas,1332,. Centro 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 
Rua Guairacás, 1445, São Cristóvão, CEP 85760-000 

Capanema - Paraná 
Fone: 46-35523067 

CNPJ: 16.933.009/0001-80 - Insc.Estadual: 90610041-03 

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES, CNPJ no. 
16.933.009/0001-80 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n°. 
010/2014 - Pregão, realizado pelo Município de Capanema — Paraná. 

Capanema/Pr., 18 de março de 2014. 

46.993.009/00014e 

Daniel Narciso Ferreira 
Transportes ME 



DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 
Rua Guairacás , 1445, São Cristóvão, CEP 85760-000 

Capanema - Paraná 
Fone: 46-35523067 

CNPJ: 16.933.009/0001-80 - Insc.Estadual: 90610041-03 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 
CNPJ: 16.933.009/0001-80 
ENDEREÇO: Rua Guairacás, 1445, São Cristóvão — Fone: 46-35523067 
MUNICIPIO: CAPANEMA - PARANÁ 

O representante legal da empresa DANIEL NARCISO FERREIRA 
TRANSPORTES, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2014, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Capanema, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/Pr.,20 de março de 2014. 

qc

Daniel Narciso Ferreira 
RG n°. 8.339.427-7 — CPF n°. 008.550.239-10 
Cargo: Sócio/Empresário 

16.993 009/0001-80 
Daniel Narciso Ferreira 

Transportes ME 

Rue Guiam, 1415 - São 011640 

9 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 10/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

-CNPJ: 16.993.009/0001-80 	Fornecedor : DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 	 E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  
Endereço : R GUAIRACÁS 1445 - SÃO CRISTÓVÃO- Capanema/FR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular:46-9976-0422 
Inscrição Estadual: 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46 5521239 
Representante: 
	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 
Banco: 
	

Agência: -- -/ 
	

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote.00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

     

001 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm: 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

20,00 UN 	 2.500,00 HEIDEL 2.400,00 	 48.000,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	48.000,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 48.000;00 

 

De02-rg.,/(1);:...ee„:„,  

   

    

 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 
CNPJ: 16.993.009/0001-80 

44 8.993. 009/000 1 .80  

Daniel Narciso Ferreira 
Transportm 

ME 
 

DAI rei 41 	357Zantricag,  1445 c.„„ia  
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MODELO 07 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

EDITAL DE: PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2.01N 	 LOTE N°:01 
PROPONENTE: ÉDINA CRISTINA BERSCH - ME 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA 
NOME DO BEM: ORDENHADEIRAS BALDE AO PÉ 	 N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 20 (VINTE)  

(1) DISCRIMINAÇÃO 	 (2) EXIGÊNCIAS MININAS (MUNICÍPIO) 	 (3) ESPECIFICAÇÕES DO 
EQUIPAMENTO PROPOSTO 

'pctuux 7).)Jvál 

1 



1. MARCA/MODELO PARANÁ INOX 280LITROS 
COMPLETA C/ CONJ. DE 
CARRINHO E UM LAVADOR 
AUTOMÁTICO INST. 

1.1 TIPO Ordenhadeiras, com bomba de vácuo com potência mínima de 280HP, 
depósito de vácuo; Motor elétrico com lubrificador com regulagem, 
reservatório de óleo contendo óleo, potência mínima de 1cv; Lavador 
automático; Polia do motor; Correias e proteções; Mangueiras de leite 
transparentes e atóxicas e mangueiras de ar; Tarro de plástico graduado 
com tampa com saídas para mangueiras e pulsador; Pulsador; Teteiras com 
copo de aço inox e borrachas; coletor de acrílico transparente de grande 
vazão 450cc; diâmetro de admissão de leite mínimo de 16mm; 1 barra de 
cano de 9mx50mm; curvas PVC 50mm e abraçadeiras necessárias para a 
instalação; regulador de vácuo tipo mola; medidor de vácuo; Disjuntor de 20 
ampéres; Depósito de ar de Aço com pintura eletrostática, chapa com 
espessura mínima de 2mm e volume mínimo de 301itros, Conexões e 
Abraçadeiras para instalação; Equipamento instalado e funcionando. 

Ordenhadeira, com bomba de 
vácuo com potência de 280HP, 
depósito de vácuo; Motor elétrico 
com lubrificador com 
regulagem, reservatório de óleo 
contendo óleo, potência de lcv; 
Lavador automático; Polia do 
motor; Correias e proteções; 
Mnagueiras de leite transparentes 
e atóxicos e mangueiras de ar; 
Tarro de plástico graduado com 
tampa com saídas para 
mangueiras e pulsador; Pulsador; 
Teteiras com copo de aço inox e 
borrachas; coletor de acrílico 
transparente de grande vazão 
450cc; diâmetro de admissão de 
leite de 16mm; 1 barra de cano de 
9mx500mm; curvas PVC 50mm 
e abraçadeiras necessárias para a 
instalação; regulador de vácuo 
tipo mola; medidor de vácuo; 
Disjuntos de 20 ampéres; 
Depósito de ar de Aço com 
pintura eletrostática, chapa com 
espessura de 2mm e volume de 
30 litros; Conexões e 
abraçadeiras para instalação; 
Equipamento instalado e 
funcionando. 

?)givY(A 
2 



2.GARANTIA Mínimo 12 meses da entrada em operação 12 meses 
3.TREINAMENTO 	DE 
OPERADORES . 

Em média 6 a 8 horas 6 horas 

proponente deverá e 	preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema 
de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

ÉDINA CRISTINA BRESCH 
Carteira de identidade 8.586.483-1 

CAPANEMA , 20 de 03 de 2.04 

DW.14,.> 	/• 	Y- 
.540.6 110 01-64 

ÉDINA CRISTINA BERSCH 
- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203  
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR .1 

3 c\ 



F4481f.e. (.46) ;$552-3f35,,,  
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 02 - PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a EDINA CRISTINA 
BERSCH - ME, com sede na Rua Pernambuco, n° 1203, Sala, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 15.540.601/0001-64e Inscrição Estadual sob n.° 90595417-20, 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 
EDINA CRISTINA BERSCH, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
8.586.483-1 e CPF n.° 072.165.899-71, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a)REJANE INES BRISCH BERSCH, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 7.?277:92.3-1 SESP/PR e CPF n.° 000.484.689-32, a quem 
confere(imos) amplos poderes para representar a EDINA CRISTINA BERSCH -
ME perante Prefeitura Municipal de Capanema-PR, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 10/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 
A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos, os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 20 de Março de 2014. 

15.540.601/0001-64 
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203 
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR 
r'DyLudi 

dArma,• J1 X)-VIA) 1-N  
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899-71 
Sócia Administradora 
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EDINA CRISTINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR - 072.165.899-71 

Sócia Administradora 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	LE.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°010/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

O representante legal da empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2014. 

ri 5.540.601/0001:641 
ÊDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 
RUA PERNAMBUC0,1203 

CENTRO 
857CO-Prn CAPP.NEMA - PR 
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EDINA CRISTINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899-71 

Sócia Administradora 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa EDINA CRISTINA BERSCH - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.540.601/0001-64, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório n° 010/2014 — Pregão, realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2014. 

15.540.601/0001-641  
ÉD1NA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA P ERNAMB C0,1203 
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR 
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: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
• • 	Secretaria.do Desenvolvimento da Predução 

.-"frfoi  Departamento Nacional de Registro do Comércio 
-• 

REQUERIMENTO-  DE EMPRESÁRIO. 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - N'IRE 	DA SEDE 
_.: 	.. 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se elo referente e MIM) 

Wim EDINA 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo tem abreviaturas) 

CRISTINA BERSCH 
ri? NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ F 
REGIME DE BENS (se casado) pr  't 

FILHO DE (pai) 

JOAO TARCISIO BERSCH 
(mãe) 

IREJANE INES BRISCH BERSCH  
NASCIDO EM (data de nascimento) 

27-07-1989 
IDENTIDADE número 

8.586.483-1 
Órgão emissor 

SESP 	I 
UF 

PR 
CPF (número) 	 i 

072.165.899-71 

EMANCIPADO POR (rosna de emandpaçâo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO-ma, ror. etc.) 

f 	LINHA SA0 PEDRO 	4 

NÚMERO 

S/N , 
- Si  COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 	da 

857-60-000 

telti Far, 	r. ( i felSint 
»rig 
	

• ty*-i i 

MUNICIPIO 	„ 

CAPANEMA 
UF 

PR 

, 	. 
', 

ièclara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de. 
Comercial do Paraná - de Francisco Beltrão: 

A 

, ) 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇAO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

3, NOME EMPRESARIAL 

EDINA CRISTINA BERSCH 

,ifz 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 	:.. 

RUA PERNAMBUCO - 
WIMERO 

1203 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO, DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 

Megb 	0~6  
Ka,, 	 0„ 
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MUNiCiP10 

CAPANEMA 
UF 	PAIS 

1 	PR 1BRASIL
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CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) ,. 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 

-,- VALOR DO CAPITAL (pôr extehso) 

CINQUENTA MIL REAIS 	 00 . pie,.,.. . 4 

• 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA. 

C 
 

Atividade p(dhNIcAlpel"'I)  ar 

4771-7/04. 

Ativioades secundárias 

4789-0/02 

4744-0/01 

4789-0/04 •._j2) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	
0.,,, 

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS, E DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 
Co EP 	. 	\ni,17,J., 	:i,  SSI,UNTS, 	PLANTAS E FLORES NATURAIS 

Ve) 	
-.., 

'X 

d: 

„,,, 
P•F,r 

• 

, 
, 

re 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-05-2012 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	J1 

HIRE anterior 
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ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assIsientergerente) 
,-, 	t 

Er-»Ar)i M lq" 	G. R 1 f-3 -1- i  w tpt 	6_-,Y c), c I+ i0 , 
DATA DA ASSINATURA 	 ASS ATUM 

14-05-2012. 
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CAPANEMA- PR, 14 de Maio de 2012. 
JUNTA COMERCIAL' 

DO PARANÁ 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

TARFLIONATO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR 
Fone: (46) 3545.1260'  

Reconheço Verdadeira a assinatura indicada de 
EDINA CRISTINA BERSCH.***".*""*"'"""*"*" 
Dou fé. Nova Prata do Iguaçii, 14 de março de 
2014. 	• 

da Verdade 

59385 
E 

TABELIONATO 
PANEMA • 

A Pre 
AU

se
TEN

nte VoTtem 
IO 

com seu orla 

.TABELI 

NO A$ 
1.14Z9 .• 

ÜTA9 
:YeEY011995 

/ 

Prefeitura Municipal de Capanema 
~Nice que este documerdcé cópia tia/ 
do "Ind. 
Caparam& 	 1/7 

onf
O
ere 

ou fé. 

Lucas 
Substituto 

tíuel Pezzini 

,  

Empresário: EDINA CRISTINA BERSCH 

do Desenvolvimento, IndúStria e Comércio Exterior . 
.:gtaría de Comércio e Serviços 	. 

Departamento Nacional de Registro do Comércio • 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

O Empresário EDINA CRISTINA BERSCH, estabelecido na RUA PERNAMBUCO, 1203, SALA, 
CENTRO, CAPANEMA, PR, CEP: 85.760-000, requer a Vossa. Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição ddirVlICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA - COMARCA DE SALTO DO LONTRA , 

MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 	l; 
TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO Civil, 

Elaine SeInnidt Neto 
Oficial 

Rua Costa e Silva n" 403 • Centro • CEP: 85.685-000 • Fone: (46) 3545-1260  

LIVRO 122-P 	 TRASLADO 	 FOLHA 145 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: EDINA CRISTINA BERSCH - ME E OUTRA 
A FAVOR DE REJANE INES BRISCH BERSCH, NA FORMA ABAIXO DECLARADA: 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, aos 
quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze (14/03/2014), neste 
Município de Nova Prata do Iguaçu, Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, 
neste Serviço Notarial, compareceram, como Outorgantes: EDINA CRISTINA BERSCH -
ME Firma Individual, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 15.540.601/0001-64, com sede à Rua 
Pernanbuco, n°. 1203, Centro em Capanema-PR, neste ato representado por sua 
administradOra EDINA CRISTINA BERSCH, brasileira, solteira, maior e capaz, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n°. 8.586.483-1/SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob n°. 072.165.899-71, residente e domiciliada à Rua Castelo Branco, n°. 60, 
Centro, nesta Cidade, conforme Requerimento de Empresário, Certidão Simplificada da 
Junta Comercial e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, que ficam 
arquivados às fls. 049/051 do Livro n°. 104 de Arquivo de Contrato Social desta 
serventia; reconhecidas como as próprias por mim .Elaine - Schmidt Neto, Oficial, 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelas 
Outorgantes, me foi dito que nomeiam e constituem seu bastante procurador: REJANE  
INES BRISCH BERSCH, brasileira, casada, agricultora, portadora da Cédula de 
Identidade n°. 7.277.923-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°. 000.484.689-32, 
residente e domiciliada à Rua Pemanbuco, n°. 1217, Centro, Capanema-PR; ao qual 
confere: amplos e gerais para o fim especial de administração e de gerencia; podendo, 
para tanto, dito procurador, vender, ceder, transferir, compromissar à venda, doar, 
hipotecar, permutar, locar, sublocar, ou, por qualquer outra forma ou título, alienar ou 
onerar, a quem quiser, pelo preço, forma e condições que ajustar, bens móveis, imóveis, 
semoventes e quaisquer direitos de titularidade da Outorgante; comprar quaisquer bens 
ou produtos; pagar e receber quantias, totais ou parciais; transmitir e receber a posse, 
jus, domínio, direitos e ações; responder pela evicção de direitos, na forma da Lei; 
representar a Outorgante apresentando-se perante Serviço Notarial de Notas, Registros 
de Imóveis e todos os demais Ofícios e Serventias de Justiça, perante Imobiliárias e/ou 
Administradoras de Bens, e, perante Repartições Públicas Federais, Estaduais, 
Municipais e Autárquicas, notadamente, junto à Prefeitura Municipal, aí requerendo, 
alegando, promovendo e assinando o que necessário for; assinar escrituras públicas de 
quaisquer natureza, inclusive de rescisão e de re-ratificação, com todas e quaisquer 
cláusulas de estilo; assinar instrumentos particulares ou rescindi-los; representar a 
Outorgante apresentando-se perante quaisquer terceiros, e, amplamente, perante 
Juntas Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registro de Títulos e Documentos e 
de Pessoas Jurídicas, aí podendo assinar requerimentos, notificações, e quaisquer 
outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar com o que 
convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas Promissórias; representar a Outorgante 
apresentando-se perante Estabelecimentos Bancários em geral, inclusive Banco do 
Brasil S/A., e Caixa Econômica Federal, em qualquer de suas Agências e Filiais, nesta 
Capital e fora dela, podendo movimentar contas correntes e cadernetas de poupança, 
fazer depósitos e retiradas monetárias, emitir, endossar e descontar cheques, solicitar 
saldos e extratos de contas correntes ou de aplicações, conferir saldos e valores, 
requisitar talonários de cheques, conferir o que necessário for, 	ar aplicações de 
Pagina 1 	 Continua na Página 2 (Verso) 
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1012Ó14 Pregao 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

47.800,00 

47.800,00 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 20/03/2014 08:02:00 

C) 

Página: 1 

PROPOSTA DEtE9RNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

—CNPJ: 	540 611/0001-64 	Fornecedor : EDINA CRISTINA BERSCH ME 
	

E-mail: agroleiteveterinaria@hotmailcom  

Ender 	: R MRKIAMBUCO 1203 SALA - BENTRO Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552-1500 Celular: (46) 9978-6381 

lnscr o Estadual: 90595417-20 
	

Contador: JOSSENEI TREVISAN 
	

Telefone contador: (46) 3552-1500 

Repr 	ntante: EDINA CRISTINA BERSCH 	 CPF: 072.165.899-71 
	

RG: 85864831 

Ende o representante: LINHA SÃO PEDRO S/N - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-m aik0 prese ntante: 

Banco: 
	

Agência: - - - / 
	

Conta: - 	 Data de abertura: 

4oje:: 001 	Lote 

N'' Item' Descrição do Produto 1 Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

001 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
, 280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

20,00 UN 2.500,00 PARANA INOX280LITROS COMPLETA C/ 2.390,00 	 47.800,00 



-V
(-1  Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria.do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

"-xeos, 	• 	 - , 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO(; 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

~h•Fxr 	ii 	 • 	i. 	•  
' iERu DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FIUAL (preencher somente se alo referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

EDINA CRISTINA BERSCH 
NACIONALIDADE 

'BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ F r 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pa) 	 (urbe) 

JOÃO TARCISIO BERSCH 	 1REJANE INES BRISCH BERSCH 

i NASCIDO EM (data de nascimento) 

27-07-1989 
IDENTIDADE número 

8.586.483-1 
Omar) emissor 

SESP 
UF 

I 	PR 
CPF (número) 

072.165.899-71 

EMANCIPADO POR (tonna de emandpacHo - somente no caso de menor) 

rº 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av. etc.) 

LINHA SÃO PEDRO 	4 

NUMERO 	 •r 

S/N 

COMPLEMENTO 

CASA —1 
BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

ZONA RURAL 	 857-60-000 
ebdiecY no;!:OSCIelo:.,.., 
Ili.0";0'SgUtiO doinetcip1)-, 

- MUNICIPIO 	. 

CAPANEMA PR . 

dèclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - de Francisco Beltrão: 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

0'80 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL  

EDINA CRISTINA BERSCH 
,, LOGRADOURO (rua, av, etc.) 	Z 

gRUA PERNAMBUCO 

NÔMERO 

1203 

': COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CODIGO•DOMUNIOINU•: ' 
0~9.M00w. 

--'----',' 
MUNICiP10 

'CAPANEMA 	 1 
UF 	PAIS 

PR (BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por eidenso) '(9,6- 
CINQUENTA MIL REAIS 	

(19,e, 
0(¡7/4 r 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4771-7/04 
, 	Ativioades secundadas 

4789-0-/02 
4744-0/01 

s. 	4789-0/04 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 /27, 
'" /d  

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,  
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS, _E DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 
comEP:',- 	').:.'2L.):: 	'.' 	65.alT,".:S 	PLANTAS 	E 	FLORES 	NATURAIS 

'in Pl. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ '''" 	- 	1"- 	. l't TRANS

Ferior  
ERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	ji jr4 i  A: .„..- 1, 	.» .., 	,., 

21-05-2012 
i.' il,SIM 

 ',fe- 1 	.k:NiAõ 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assIslentergerente) sgi. REG/  

'Y '''',13:iUS" 	C. R 1 S 1' i W Pt 4e) e.. 	c5c k-
..... 

• DATA DA ASSINATURA 	 ASSI ATU 	DO EMPRESA 	 A 

14-05-2012  

	

1 1 . 	'N.- 	' :?-il,i)Gk 	4139331403/1ffilli 
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CAPANEMA - PR, 14 de Maio de 2012. 

Empresário: EDINA CRISTINA BERSCH 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

TABELiONATO OE 
PANEMA • 
AUTENTIC 

A presunto ?atoe 
com seu orla 

74° NF 
0  

bnfere 
u fé. 

TABELIONATO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR 
Fone: (46) 3545.1260' 

Reconheço Verdadeira a assinatura indicada de 
EDINA CRISTINA,BERSCH.**""*****“"mi*"*"*“ 

Dou fé. Nova Prata do Iguaçti, 14 de março de 

2014. 
 

Em Test° 

dt e o 
,(Oficial) 

TÁIBELI,C3NAT 
DE 

144398,8  

da Verdade 

59385 
E 

.7 u ,071 .:4R • 

‘04 
'A s 

TA13 Li 

NOTAS` 
D11-1995 .  

ilirtério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 
.• 	ataria de Comércio e Serviços - 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ u 	SJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

O Empresário EDINA CRISTINA BERSCH, estabelecido na RUA PERNAMBUCO, 1203, SALA, 
CENTRO, CAPANEMA, PR, CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição ded115111CROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Lucas igual Pezzini 
Substituto 

ç. NOTA& 

go, ,:47"—A111111111111""-1::na1  do 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EDINA CRISTINA BERSCH -ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0723660-9 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/05/2012 

Data de Início 
de Atividade 

21/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PERNAMBUCO, 1203 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econesmica(s) 

4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

4789-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

Capital: R$ 	50.000,00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

	

(CINQUENTA MIL REAIS) 	 (Lei n9 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 15/05/2012 	Número: 20123611458 REGISTRO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
ATIVO 

Status 
I CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
EDINA CRISTINA BERSCH 

Identidade: 	8.586.483-1,SESP/PR 	 CPF: 072.165.899-71 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 11 de marco de 2014 
14/095330-2 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 140953302 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

eettsign-Autodd. Cenficaelora 	 Documento Assinado Digitalmente 11/03/2014 CemficaA,:rlo ...o Nacional de/Km 	dein( 
''''' Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2200-2 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 



... 	SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2012 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.540.601/0001-64 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
EDINA CRISTINA BERSCH - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/05/2012 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGROLEITE VETERINARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EM PRICARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R PERNAMBUCO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1203 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAAA 

   

10/3/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cádastral - Impressão 

Rem' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/03/2014 às 14:42:30 (data e hora de Brasília). 

[Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 10/03/2014 

http://www.receita.fazenda.g  ov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida e 
Válida 

014 
03/09/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Cedida() Negativa de Debito 
	 http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVI DENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 065062014-88888601 
Nome: EDI NA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço < http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

1 de 1 	 10/03/2014 14:46 



CAI A 
CAIXA ECO Nó rodl CA FEFEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 	15540601/0001-64 

Razão Social: EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Nome Fantasia:AGROLEITE VETERINARIA 

Endereço: 	RUA PERNAMBUCO 1203 SALA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/201 

Certificação Número: 2014031005004302735111 

Informação obtida em 17/03/2014, às 16:27:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/3/2014 https://www.sifg  e.caixa.g ombr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpri mi rPapel .asp?VARPessoaM atriz= 19450302&VARPessoa= 19450302&VAR Uf= PR&VA... 

https:/Nwuw.sifg e.caixa.g ov.brIErnpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aspWARPessoaMatriz=19450302&VARPessoa=19450302&VARUf=PR&VARInsc... 1/1 



10/3/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passi\oo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vwwv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:42:59 do dia 17/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida at • t504/20 
Código de c 	certidão: FBCF.00D9.3359.CA87 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 

1/1 



10/3/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual 

N° 11564004-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.540.601/0001-64 

Nome: EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade a ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

"MC Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11564004-82 

Emitida Eletronicamente via Internet 
10/03/2014 - 14:44:37 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://vmw.arinternet.pr.govbr/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=15.540.601/0001-64&eCadicms=&eNumlmage=eu79az&eFinalidade=L... 1/1 



10/3/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

( 11 I 	tk 8 7 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2 	ENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 

EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

LY 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CER 1114ICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETJC444CE9T 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

35254 	 15.540.601/0001-64 
	

78 
ENDEREÇO 

R PERNAMBUCO, 1203 - SALA - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de 
plantas e flores naturais, Comércio çafifitxtliitlii~fftrile, ãlkiWtrakfite.ffig-para animais de estimação 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9Z1M-1282QETJC444CF9T 

NEGATIVA N°: 6174/2014 

http://senicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcerti 	ew.I og c?i d'..":erti deo= 10801 	 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

I 1 I ; I 
I 	'4  

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 

CNPJ 15.540.601/0001-64, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111 111 1 g 111111 111111 1 111111 11111111111 111111111 111 11 1111E111E1N 1 1111 1E1 1E11111 
CAPANEMA/PR, 14 de Marco de 2014, 13 33:54 

Dl 	SI. EVENS FACCIO 

reipm ~sio 
.huizga de Olratite da Comarca do 
capaaema - atado do Paraná 
• Av. Perigai de Souza, 1212 

03dd:iodo Contador, Distribuidor, Partidor, 
Depositário Público e Avaliada! Judicial 
CNN 01 269.1e1.1000447 
OrmeStevens Faceto - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemappmail. com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ÉDINA  

CRISTINA BERSCH ME. - empresa individual, com sede na Rua 

Pernambuco n° 1203 em Capanema — PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.540.601/0001 64,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C7anema, 11 de MARÇO de 2014. 

Dt--R-9 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Na Salde 7deluí de 1O 	ac  
Escrevente Substituta 

C P F 524.41 	n69-04 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 
67,00 
3,00 

11,46 

81,46 

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

12,78 

FUNARPEN 
I SEIO DIGITAL N°  
bGFVz .EQ1302 .4ZdtiF 

Controle: 
4n3MB.CIOY 

Consulte esse selo em 
http:Iifunaipen,co2± 

TABELIONATO DEPROTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 
4tário Sivío Cargnin 	jgho 

Tabelião 

Vera S. %chá dé\gilallast 
Escrevente Substituta 

Rua Padre Cego, 712 - Centro 

85780-000 CaPanetna - Paraná 
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Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaQqmaLcom 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que EDINA 

CRISTINA BERSCH, brasileira, solteira, empresária, capaz, residente e 

domiciliada em Capanema - PR, inscrita no CPF sob n° 072.165.899 71,  

RG n° 8.586.483-1-SSP/PR, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C panema, 12 de março de 2014. 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 

Total 

VRC 
67,00 
3,00 

11,46 

81,46 

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

12,78 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

`Md Salde ioda de leallaa 

EscP F
rev

524 
ent 	Sun sg_0

bstitu4ta 

C . 
e
4^ ,k  

---FUÏ/ãWir 
SELO DIGITAL ii\IG 

eGfVs.nwozAttlb 
Contro'e: 

8K314b.zg5D 
Consulta esse seio em 
http:lifunarpen,com.br 

(ABELIONATO DEPFIOTESTO DE 
TITULDS DE CAPANEMA - PR 

,3441rio Silvio beiCin ,Nertins jilho 
Tabelião 

Tent Serschit &Milan 
Escrevente Substituta 

Rua Padre Cif40. 712 • Centro 

85760-000 - Capanema 	
Paraná 
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PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDINA CRISTINA BERSCH - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 
Certidão n°: 45049238/2014 
Expedição: 10/03/2014, às 14:48:07 
Validade: 05/ 	- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expe içao. 

Certifica-se que EDINA CRISTINA BERSCH - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.540.601/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os, dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



Y 
Jorge Ernani Machado 

Secretário de Agricultura_ e _Meio rrib.  
Munic' dé Capanen PR 

13 
AgfiCUltUre e 

Ambiente 

Prefeitura NunicipaC de 
Capanema 	 ;; (i C 9 2 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ÉDINA CRISTINA 
BERSCH — ME, localizada na Rua Pernambuco, n° 1203 — Sala, Bairro 
Centro, no Município de Capanema — PR, inscrito sob CNPJ: 
15.540.601/0001-64, forneceu para o Município de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, diversas Ordenhadeiras, balde ao pé, com bomba de 
vácuo, motor elétrico, entre outras especificações, com assistência técnica 
especializada para manutenção. 

Atestamos, ainda, que os equipamentos foram fornecidos 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Capanema, 18 de Março de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Fone (46) 3552-314 

780-0W 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref. : Pregão Presencial n 10/2014 

A signatária da presente, a senhora EDINA CRISTINA BERSCH, 
representante legalmente constituído da proponente EDINA CRISTINA BERSCH , 
declara que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem 
ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 06 (seis) operadores, com 
duração de 6 (seis) horas , em data a ser designada pelo contratante. 

) 
	9 3 

Capanema-PR, 20 de Março de 2014. 

047)42, ;2j.  
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

5.540.601/0001-6:11  
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 
RUA PERNAMBUCO,1203 

CENTRO 
85760-000 - CAPANEMA - PR 



(46) 3552 183E, 
20n. 

oco.° 	EIVIA 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ref. : Pregão Presencial n° 10/2014 

A signatária da predeSte, a senhora EDINA CRISTINA BERSCH, 
representante legalmente constituído da proponente EDINA CRISTINA BERSCH -
ME , declara que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período 
de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 60 meses (conforme 
características técnicas do anexo 01), às expensas do CONTRATANTE, as 
alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, 
vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em 
suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no 
item 13 do edital. 

EDINA CRISTINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899-71 

Sócia Administradora 

1 15.540.601/0001-0 
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 
RUA PERNAMBUC0,1203 

CENTRO 
85760-000 CAPANEMA - PR 



IF.cairw (4.6) 3552-3B56  
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A empresa, EDINA CRISTINA BERSCH - ME, com sede na Rua 
Pernambuco, n° 1203, Sala, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
15.540.601/0001-64 e Inscrição Estadual sob n.° 90595417-20, representada 
neste ato por sócia administradora a Sr(a) EDINA CRISTINA BERSCH, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 8.586.483-1 e CPF n.° 
072.165.899-71, DECLARA para os devidos fins a quem possa interessar que 
Possuímos Assistência Técnica da ORDENHADEIRA PARANÁ INOX 280 
LITROS COMPLETA C/ CONJ. DE CARRINHO E UM LAVADOR 
AUTOMÁTICO, também possuímos peças para manutenção da mesma e 
somos representantes da Marca Paraná Inox na região. 

Sendo a expressão da verdade, esta declaração vai devidamente datada 
e assinada. 

Capariema — PR, 20 de Março de 2014. 

Sok  
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

15.540.60110001-0 
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0.1203 
CENTRO 

L 85760-000 - CAPANEMA - PR 



f"orkel (.46) 3552-: 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 010/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 	

nn 

 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2014. 

fi)  
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR - 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

F. 15.540.601/0001-641  
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 
RUA PERNAMBUCO,1203 

CENTRO 
85760-000 - CAPANEMA - PR 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =II, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 10/2014 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 15.540.601/0001-64, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) EDINA CRISTINA 
BERSCH , portador(a) do documento de identidade RG n° 8.586.483-1 , emitido 
pela SSP/PR , e do CPF n°072.165.899-71, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Èederal n°'8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de-1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2014. 

QMLd  
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR -- 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

15.540.601/000164 I 
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203 
CENTRO 

L 85760-000 - CAPANEMA - PR 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambubo, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

EDINA CRISTINA BERSCH ME, CNPJ/MF N° 15.540.601/0001-64, sediada na 
Rua Pernambuco, n° 1203, Sala, Centro, nesta cidade de Capanema — PR declara, 
sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato 
Social, no período compreendido entre a última alteração contratual e o último 
arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2014. 

51SO4{ 	'eg;  ãjI)Â  
EDINA ISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR - 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

ri 5.540.601/0001:641  
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203  
CENTRO 

1 85760-000 - CAPANEMA - PR 



DA4Q4ZnARYI--- 
ARLEI ADAIR BLADT RENNER 

Membro 

fiwO'sãr 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

GILSON • AURI HUBER 
Membro 

Au.t5t, (g_owIN, 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 10/2014 

Qi 

Página:1 

01 	_ IISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS,- BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MIN • 
"15IrAilanVIerciaLk :8~7 .51.árm7-E,~44.;:rx-d,  

Item: 0001' , ORDENHADEIRAIBALDE?AoPÉ,OM. BOM BAlD E•VÁC 	POTÊNCIA MíNig;er'0É; '=-00411¥)NOKMritikiáÉçoroPpOitiotwrIgçmEggO 
280 h P, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR, 	REGULAGEM, RESERVATÓRIO- DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTENCIA É41NI!Ok 	..• 
Cv; LAVADOR-AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR, CORREIAS EPROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DEARIITARRO 
DE PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA com' SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9rr150mm; 
CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇAD EIRAS NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 
AM PÉR ES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mrn E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇAD EIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

Fornecedor 49728 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.390,00 

1 	 2.370,00 

2 	 2.340,00 

3 	 2.320,00 

4 	 2.300,00 

Fornecedor 50470 	 DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 

Rodãda 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.400,00 

1 	 2.380,00 

2 	 2.350,00 

3 	 2.330,00 

4 	 2.310,00 

Vencedor 

Declinou Declinou 

VANDA FA A SIGNORI 	 DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 
	

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
Membro 
	

DANIEL NARCISO FERREIRA 
	

EDINA CRISTINA BERSCH 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5506 z 
20/03/2014 09:16:14 



Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na wirsão: 5506 z 
20/03/2014 09:16:34 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 10/2014 

Ip tÍ ir ti0 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

FornséedoN•:497282:01NARISTiNABERSOIR:ME, 	 CNP.): 15 sioiov000l -64 Telefone: (46) 3552 3856 itãitisi Habilitado 
	 46.000;00 

46.000,00 

001 36839 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 	UN 	 20,00 Habilitado 	PARANÁ INOX 280LITROS 
	

2.300,00 
	

46.000,00 * 

COM POTÉNCIA MINIMA DE280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÉNCIA 
MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9rrP5Omm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

VALOR TOTAL: 	46.000,00 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR Dotyi /1,4,,rjê~c 

Prefeitura NuniciyaC de 
Capanema 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 010 - Pregão 

Aos vinte dias de março de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 010, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO No 
452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 
ME e EDINA CRISTINA BERSCH ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes DANIEL NARCISO FERREIRA e REJANE INES BRISCH BERSCH. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
EDINA CRISTINA BERSCH ME 
Lote Item ProdUto/Serviço MArCp Unidade QuOritiOade::1Prieço Preço. total 
1 1 ORDENHADEIRA BALDE AO PARANÁ INOX UN 20,00 2.300,00 46.000,00 

PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 280LITROS 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE COMPLETA C/ 
280 HP, DEPÓSITO DE CONJ. DE 
VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO CARRINHO E UM 
COM LUBRIFICADOR COM LAVADOR 
REGULAGEM, 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO 

AUTOMÁTICO 
INST 

CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR 
AUTOMÁTICO; POLIA DO 
MOTOR; CORREIAS E 
PROTEÇÕES; MANGUEIRAS 
DE LEITE TRANSPARENTES E 
ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE 
AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM 
SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 
PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE 
AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO  
TRANSPARENTE DE GRANDE 
VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 
ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm; 1 BARRA DE CANO 
DE 9mx50mm; CURVAS DE 
PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A 

5.-N)  
INSTALAÇÃO; REGULADOR 

 

DE VÁCUO TIPO MOLA; 
MEDIDOR DE VÁCUO; 
DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; 
DEPÓSITO DE AR DE AÇO 
COM PINTURA 



GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSON AMAXJI.I HUBER 
AP O À LICITAÇÃO 

ARLEI ADAIR B 
APOIO À LICITAÇAO 

VAND • F. SI 
APOIO À LICI 

O 
çÃo 

Prefeitura niuniciyal de 	n 10 q 
cinema 

ELETROSTÁTICA, CHAPA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm 
E VOLUME MÍNIMO DE 30 
LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA 
INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO 
INSTALADO E FUNCIONANDO 

TOTAL 46.000,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

/(f' ;-/.74-M•-119 
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CAPANEMA, 26/03/2014 

Prefeitura NunicipaC cle 
Capanema ti ir' 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 010/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, 
COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, resolve 
ADJUDICAR: 

FOrneCedor ltém ProdutoSà-viço MOfta otiãhtidáde Preço 
EDINA CRISTINA 
BERSCH ME 

1 ORDENHADEIRA BALDE AO PE, COM 
BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 
VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO 
ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO 
MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; 
MANGUEIRAS DE LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA 
COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 
PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM 
COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 
450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE 
LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 
CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 
50mm E ABRAÇADEIRAS NECESSÁRIAS 
PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE 
VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES; 
DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME 
MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; 
EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

PARANÁ INOX 
280LITROS 
COMPLETA C/ 
CONJ. DE 
CARRINHO E UM 
LAVADOR 
AUTOMÁTICO 
INST 

20,00 2.300,00 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Prefeitura SviunicfpaC de 	 10 
Capanema 

PORTARIA 5817/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 010 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 010/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedores)pelo critério menor preço por item global; 
Fornecedor  Item   Pr'1010ÇáOSé01 6 NWO 

,,,,, 
Oliàfitidátlè 

•   
Preço 

EDINA CRISTINA 
BERSCH ME 

1 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 
VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO 
ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO 
MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; 
MANGUEIRAS DE LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM 
SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 
PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM 
COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO TRANSPARENTE 
DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 
ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 
BARRA DE CANO DE 9mx5Omm; CURVAS 
DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; 
MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 
AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME 
MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; 
EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

PARANÁ INOX 
280LITROS 
COMPLETA C/ 
CONJ. DE 
CARRINHO E UM 
LAVADOR 
AUTOMÁTICO 
INST 

20,00 2.300,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 010/2014, R$ 46.000,00 
(Quarenta e Seis Mil Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 26 de março de 2014 

LINDA IR MARIA DE RA DE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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untin O TYovvt etc: 
Capanema, 04 de abril de 2014 

Prefeitura Municipafrk 
Capanema 

Considerando çue o procerimento Toldo esta de arado com 	n'13153 e suas aRerações, 
espedelmente em seu Migo 43, homdcgo o Edis) de lida* moddidade Pregão 01012014, objeto: 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE COM BOMBA DE VÁCUO, CCM POTNCR MÍNIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N°452/13 SECU/PAM, PARA O liAJNICIPM DE 
CAPANEMA-PR. Em cumprimdo ao disposto no 211109, paágato ida Lei 9.663, de 21 de junho de 1993, 
tomme gálico o resulado da Ficilaçáo em cobrara, aprescriedo o(s) venceda(es) pelo atara mem 
reeWptrilen doba: 

LANA CRISTINA BERSCH ME 	 It  
Vala Idal dos gastos come Liciaçâomodaidade Pregão N°01012014,R$46.00000(0uarenta e Seis 
Reis). 
Handogo a precede ialaçáo, 

CAPAREM, 26 de março de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA NIJNICIFAL 

Prefeitura Yunicipaltíe  
Comenta 

EXTRATO DE CONTRATO N0  047/2014 
Tomada de preços N° D05/2014 

Data da Assinatura: 02/04/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ADELAR GERIACH & CIA LTDA. ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA 140 LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MONIdPIO DE 
CAPAREI.% - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉM° DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N.  
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Iniciai de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/Z014. 
Valor total: R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

?rejeitara Municipal"á 
Comina 

EXTRATO DE CONTRATO N° 048/2014 
Tomada de preços N° 006/2014 

Data da Assinatura: 03/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPATIO DE mAQuas, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ARFA DE 300,00141. 
Data Inicial de vigência 03/04/2014, data final de vigência 02/07/2014. 
Valor total: R$ 158.713,82 (Gato e Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Trete Reais e Oitenta e 
Deis Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .74unicipaC á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 037/2014 
Tonada de preços N° 003/2014 

Data de Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-PA 
Contratada, 	SINDIA WCIANE TAVARES • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇC6 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÉS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Inicial de vigência 25/03/2014, data final de vigência 24/03/3015. 
Valor total: R$ 60.519,00 (Sessenta Mil, Quinhentos e Dezenove Reais). 

Undamlf Maria de Lara Danar& 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniepaC á 
Capanenta 

EXTRATO DE CONTRATO N° 039/2014 
Pregoo N° 010/2014 

Data da Assinatura: 26/03/2014. 
Contratante: 	MunIcIpi0 de Capanema-PA 
Contratada: 	EDINA CRISTINA BERSCH ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO CE 20 ORDENHAOEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÉNCIA MÍNIMA OE 2130 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE -
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO fl° 952/13 SEDO/PARA, PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 26/03/2014, data final de vigência 25/03/2015. 

'-• total: R$ 46.000,00 (Quarenta e Sela Mil Reais). 

``, __emir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC 4 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 044/2014 
Tomada de preços N° 004/2014 

Data da Assinatura: 01/09/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-0r. 
Contratada: 	CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACÁS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 
Mi. 
Data Inicial de vigência 01/04/2011, data final de vigência 30/09/2014. 
Valor total: R$ 399.506,04 (Trezentos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Seis Reais e Quatro 
Centavos). 

Undamir Marc de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

$tt Prefeitura Yunicpal-  de 
Lt 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2014 
Convite N4  011/2014 

Data da Assinatura: 01/04/2014. 
Contratante, 	MunIcipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MUILER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO MUER, CHÁCARA 74-D-
740-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 05. 
nata imclal de vigêncla 01/04/2014, data fina/ de vigência 30/09/2014. 

- total: R$ 19.900,05 (Dezenove Mil e Novecentos Reais e Cinco Centavos). 

\ '"-Olifiamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .2vtuniepaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE•CAPANEMA 	- 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n. 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca o concursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público no 01/2013 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no PFEIZO de 10 
(dez) dias da data da publicação. O não comparecimento-  do mesmo, 
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de medico 

Alex Francovig Rachld 
Fabricio Eduardo Adriano 

• 

Capanema, 03 de abril de 2014. 

^-''-#1  
,,:etar" •o  é 8orowski 

Secretár b• 	Administração 

Prefeitura Sliunicipar 
Capotem 

EXTRATO DE CONTRATO N° 046/2014 
Convite N° 012/2014 

Data de Assinatura: 02/04/2014, 
Contratante: 	Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PARIR DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNIdP10 DE 
CAPAREM • PR. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: R, 74.458,83 (Setenta e Quatro MI, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta e Três Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

til .-.

O:, N 	Prefeitura MunicipaC k 
),4,-,-j, 	Capanema 

PORTARIA 542011314 
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO E ATO ADJUDICATORF3 
LICITAÇÃO:004 - MODALIDADE- Tomada de paços 

Cadderando que o praceando Sclabdo eda de urda am lei n° W 93 e suas &migas, 
espedgmente em seu Migo 43, homologo o Edial de Ucitaçáo modalidade Tomada de preços rP 0342014 e 
AdjudicA objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 08RA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCAU7_ADA NA RUA GUNRACAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, 
NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, TOTAUZANDO UMA ÁREA DE 339,86 
MA Em cumprimento ao disposto no al.109, paragab ) de Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, tome 
público o resultado da liclação em cobrara, apresentando o(s) mancedodes) pelo alfaio menor preço por 
temi 

CONSTRUTORA iNuENiUM LTDA -EPP 	 I1 	1  

Vala Md dos gastos com a lido*, modaidade Tornada de preços N° era4, Ri 394508,04 (Treeedos 
e Noventa e Quatro MI, Quinhentos e Seis Reais e Quatro Cedamos). 
Homologo a presente talação 

CAPAREM 01 data de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITAKINICIPAL 

..---., Prefeitura niunicipar ch 
Capanema 

PORTARIA 68212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO/ADJUDICAR:mi:1 

UCITAÇÃO:011 •MODALIDADE -Calda 
Congderando que o procedmento lidada° eia de acordo com lei n° 8665/93 e sias alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edtal de Litiaçáo modalidade Corda n°01112014 e Adjudico, 
objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-14MA, 
NO MIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em copando ao deposto na 
01I.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. toma-se púbico o rasgado As licitação em 

rafe a recatado. 	manced. 	°dedo menor o,.. aliem: 

ICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	1 	11 

Vala Mal dos gastos can a Uaná° modalidade Camila If 0112014, RI 19.900,05 (Dezenove MI e 
Novecentos Reage Cinta Centavos). 
Homologo a presente fala*, 

CAPAREM 01 de abril de2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MJNICIPAL 

Prefeitura ifunicipar& 
. 	Capanema 

PORTAR% 5822/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 012 - MODALIDADE • Canta 
Considerando dia o procertmerto ácialaio ida de acordo com lei if 8666/93 e sim ateragies, 
especialmente em sor artigo 43, homologo o Edtal de Uaná° modalidade Camila n°0122014 e Aduam, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA AREM DE SHOWS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR. Em ornprimento ao dispogo no art.109, adagio Ida Lei 8.668, de 21 de jtalho de 1993, 
toma-se palco o resulado da lialaçáo en colgo ~Mo o(s) vancedcaes) peto abriu mola 
re 	Ide 

:P PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 	 I 
Vala Mal dos gados can a Uttaç0o modadade Cendre Ft° 0122014, R$ 74.458,83 (Sderta e Quatro MI, 
Quatrocentos e Cimperla e Cito Reais e Menta e Trás Cerdosos). 
Mandou° a presente Idaçáo, 

CAPAREM, 02 de abril de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 	Prefeitura itiunicipal ck 
Capotemo 

PORTARIA 58242014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:095 -MODALIDADE-Tonada de preços 

Considerando que o procedimento fictabrio ide de acordo can lei rd 86893 e suas aleraçges, 
especialmente em seu 84°43, hancitg o o Eddal de Lialaçáo modalidade Tomada de preços rP 0052014 e 
Adigko, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE, 
LOCAUZADA NO LOTE 13 GLEBA 115-CP, DISTEI) DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANRIA - PR, EM ATENDIMENTO AO cawálo DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE Em =pando ao &posto no ar1103, parágrafo 1 da Lei 
1666, de 21 de junho de 1883, torre-se público o regulado da licibçáo em enjaule, apresedando o(s) 
no 	es 	atério mala ruo 	km °Ltd; 
Fan 	_ 64: 	 • .".,:'-' H -,-• ' 	iffffl.  _r' ,  
ADELAR GERLACH 8 CU LTDA -ME 	li 	I1  
Valor tobil dos gagos ama ticilaçáo modaldede Tornada de arcos N°0052114, Ri 112.000,00 (Calo e 
Doze Mil Reais). 
Homologo a presente lida*, 

CAPAREM, Indagai de 2014 
MOMO MARCO  DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 039/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA EDINA CRISTINA 

BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.540.601/0001-
64, situada a R PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDINA CRISTINA BERSCH, inscrito no 
CPF n°072.165.899-71, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Pregão N° 010/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
N° 452/13 SEDU/PAM, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°010/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 46.000,00(Quarenta e Seis Mil Reais), de acordo com a proposta: 

Will D ;sençai) do produto/serviO 
,,. 

'Sliircii cio 
ploclitto 

' 

Lifid.ici 
e de 
in-édidki 

Q4ntii'd 
ade 

,ri:i - 

Unitário 
Proio 
idt;:il 

,. 

1 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, 
COM BOMBA DE VÁCUO COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, 
DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO 
CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR 
AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; 
CORREIAS E PROTEÇÕES; 

PARANÁ INOX 
280LITROS 
COMPLETA C/ 
CONJ. DE 
CARRINHO E 
UM LAVADOR 
AUTOMÁTICO 
INST 

UN 20,00 2.300,0046.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MANGUEIRAS DE LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM 
TAMPA COM SAÍDAS PARA 
MANGUEIRAS E PULSADOR; 
PULSADOR; TETEIRAS COM COPO 
DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE 
VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 
ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 
16mm; 1 BARRA DE CANO DE 
9mx5Omm; CURVAS DE PVC 50mm 
E ABRAÇADEIRAS NECESSÁRIAS 
PARA A INSTALAÇÃO; 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO 
MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; 
DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; 
DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 
CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 
2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 
LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA 
INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO 
INSTALADO E FUNCIONANDO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
26/03/2014 e encerramento em 26/03/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Or amentária: 
DOTAÇÕES 
i-igracio da 

de4ésa 
Conta da clespesa , -P Fiincióáálipro,(..-;ram::"Itiça Fbnie de recai 50 

2014 2171 10.001.20.602.20012-204 837 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. . 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura do 
contrato. 
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O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 

O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais necessários para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições 
e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas no subitem 13, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- 	O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
p Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- 	Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

dia de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, 
calculada sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução 
total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
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§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

e) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 26/03/2014. 

LIND IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFE TA MUNICIPAL 

E NA CRIS I BERSCH 
EDINA CRISTINA BERSCH ME 

NOME: Huber 
CPF: 	.119.96M4 
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PORTARIA 5824314 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
UCITAÇÃO: CO5 • MODALIDADE. Tomada depreços 

Considerando que o procedimento ficiatário da de acordo can lei n° 2866193 e suas eterao5es, 
essialmente em Sellartigo 43, hcmclogo o Eddal de lialsátomodalidade Tomada de preços n°1238R014 e 
Aduas &Má CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCAUZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACMNAL DE SAÚDE IP 
09157931000113002d MINISTÉRIO DA SAÚDE. Em empenado ao dsposto no art.103, parágrafo 1 da lei 
8.668 de 21 de junho de 1993, lona-se público o reskado da licitaçáo em epigafe, apresentando c(s) 

miá/tornear r 	temglobal; 
ff9f.1 

Odor total dos gados cana licita* modaddade Tomada de preços N°03512014, R$ 112.000,00 (Cento e 
Doze Md Reais). 
Hcmobgo a presente liefação, 

CAPANEMA D2 de abo] de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

vence 

ADEJAR GERLACH CU LTDA-ME 

1 ; 	r 
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EXTRATO DE CONTRATO tiv 037/2014 
Tomada de preços NO 003/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	MunIcIpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA RACIONE TAVARES - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇCG 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE UNHA REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTÓNIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COMA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO micRossISrEmADE ÁGUA, SITUADO NA UNHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇC6 ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Inicial de vigência 25/03/2014, data final de vigência 24/03/2015. 
Valor total: Ri 60.519,00 (Sessenta MIL Quinhentos e Dezenove Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' de 
Capanema 

 
Yat 

Data da Assinatura: 26/03/2014. 
Contratante: 	Municiai° de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	BOINA CRISTINA BERSCH ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM WBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N. 452/13 SEDU/PAM, PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de Uganda 26/03/2014, data final de vigência 35/03/2015. 

rir,  total: R6 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais). 

emir Maria de Lera Denardin 
deita Municipal 

fr 	Prefeitura MunicipaC de 
.1 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 044/3014 
Tomada de preços N° 004/2014 

Data da Assinatura: 01/04/2014. 
Contratante: 	Munklpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACÁ.S, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 
M°. 
Data Inicial de vigência 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 
Valor total: RI 394.506,04 (Trezentos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Seis Reais e Quatro 
Centavos). 

Lindam-  Maria de Lara Denardin 
Prefeita ~MI 

rt tt d7 
, rir 	Prefeitura Nunicipai de 

Capanema 
EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2014 
Convite N. 011/2014 

Data da Assinatura: 01/04/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇOES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-D-
74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 

`,total: lis 19.900,05 (Dezenove Mil e Novecentos Reais e Cinco Centavos). 

'--,---_,idamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

,,, 	Prefeitura MurtícipaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	USO 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca o concursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público O 01/2013 para tomar 
posse Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prazo, 	implicará 	na 	perda 	dos direitos sobre a vaga 	em 
questão: 

No Cargo de médico 

Alex Francovig Rachld 
Fabrício Eduardo Adriano 

• 

Capanema, 03 de abril de 2014. 

,.." 

osé Borovvski 

	

Secretário 	á Administração 

Prefeitura ilunícípatde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0 046/2014 
Convite (14  012/2014 

Data da Assinatura: 02/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BP PRE MUDADOS E CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA FR. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: R$ 74.458,83 (Setenta e Quatro MI, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta e Três Centavos). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipai de  
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO IP 047/2014 
Tomada de preços R,  005/2014 

Data da Assinatura; 02/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ADELAR GERTACH CIA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATA* DE EMPRESA PARA AMPLIA* DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNIdP10 DE 
MANEM - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931003113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais), 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipar de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO ND 048/2014 
Tomada de preços N° 006/2014 

Data da Assinatura: 03/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. - 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALITZA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITORIO DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 ff. 
Data Inicial de vigência 03/09/2014, data final de vigência 02/0712019. 
Valor total: R$ 158.713,82 (Cato e anqüenta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e Oitenta e 
Dois Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

ir, 	Prefeitura Municipal' ck 
Capanema 

PORTARIA 581712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 010 •MODAUDADE• Pra* 
Considerando que o procedimento fedendo eda de arado com ki n° 868993 e suas ateraçies, 
espeddmente em seu Migo 43, Immolcgo o Nd de liciaçáo moddidade Prega° n° (meg, objeto: 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE, CCM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÉNCIA MÍNIMA 
DE 290 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAOES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉM° If 452/13 SEDU1PAM, PARA O MJNICÍPIO DE 
MANDA- PR. Em cumprimento ao disposto no &LIOS, pategafo 1 da Lei 8.01,, de 21 de junho de 1993, 
tornas público o restado da feda* em epigraf8 apresentando o(s) venceda(es) pelo aná menor 
pre 	item rthltd: , 	. 	• 

I 
EDINA CRISTINA BERSCH ME 	 II 
Vala Mal dos gastos sim a Lichçáo modaidade Pregáo IP 01012014, RS 46.000,00 (Quarenta e Seis MI 
Reais). 
Homologo a presente Ioda*, 

CAPANEMA, 26de março de 2314 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

t, 
Prefeitura JitunicipaC k 

, 	Capanema 
PORTARIA 532012314 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LOTAÇÃO:051 • MODALIDADE•Tanado de preços 

Considerando pie o procedimento Estatelo esta de acordo can ki n° 6696/93 e suas alente, 
especialmente em seu artigo 43, hodologo o Edialde Udtaçáo modaddade Tomada depreca rP 004/2014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, 
NO BAIRRO SAO CRISTOVÃO, MUNICIPM DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,98 - 
W. Em cumprindo ao disposto no at109, parágafo ida Lei 8.666, de 21 de Moho de 1993, fana-se 
público o =brio da ídolo em imigrá, apresentando o(s) senceda(es) pelo critério men poço pa 
ierr 

ONSTRUTORAINGENIUMLTDA-EPPDA-EPP 	 1 
Vala total dos gastos can a Licitação modaidade Tomada de preços N°0042014, RI 394.506,04 (Trezentos 
disse e emano NI, Quinhentos e SeS Reás e Quem Certavos). 
Hes:togo a presente inflação, 

CAPANEMA, 01 de and de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DELIARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

n., 
. 	Prefeitura Yunicipai ck 
C.,,,, 	Capanema 

PORTARIA 632112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:011 • MODALIDADE. Cadle 
Cadderado que o procecimento Badejo esta de auto ora lei n° 8666193 e suas alleraçies, 
especialmente em seu artigo 48 homdogo o Edial de Lande modalidade COAM n°01112014 e kljudico, 
objeto: CCNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE UPOSIÇOES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-0-74C-83-A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. EP cumprindo ao esposlo no 
arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se gibis o restado da Tabelo en 

rale, sorsa-dando otslsweerledesleet [Mio memorem omitem 

EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO ITDA 	1 	1 
Valor total dos gastos com a licilaçáo modalidade Conde 19° 011/2014, RI 19.900,05 (Dezenove MI e 
Norecentos Reak e Ciso Centavos). 
Hcmclogo a presente icitaçáo, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 
LILIDAMIR MARIA DE IARA DENARD1N 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 
Prefeitura Itluniepai á 

P 	Capanema 
PORTARIA 5823/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
UOITAÇAO: 012 -MODALIDADE-Cavile 

Con9derando cilia o procedmedo holden esta de acordo can lei ri,  886$193 e suas &rações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Eddal de Undação modalidade Cante 0012/2014 e Aciudica, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANGA% • PR. Em arnprimento ao disposto no ar1109, parágafo 1 da Lei 8.666, de 21 daninho de 1993, 
tornas púnico o rodado da licilaçáo EM eplgrafe, agremiando c(s) vencedaid pelo odeio mear 

ide. 
oFrantt / 	• 	 Ir Pr

v,r 

PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 	11  
Vala letal dos gastos cem a Ucilaçáo modalidade Convite N°012314, RS 74.453,83 (Setenta e Quatro UM, 
Quatrocentos e Chrineria e Odo Reais e °Manta e Três Centavos). 
Hcmciogo a presente lataçáo, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARMN 

PREFEITA MUNICIPAL 



SAM 
Sistema de Acompanhamento 	IVO fi 113 
e Monitoramento de projetos 

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO CÓPIA DA PREFEITURA 
PROGRAMA DE AUXÍLIO AOS MUNICÍPIOS II 

Município : Capanema 
Modalidade : Pregão 	 Nr. : 0010/2014 

Objeto : Aquisição de 20 (vinte) ORDENHADEIRAS, balde ao pé, com bomba de vácuo. 
Lote(s) : 1==> R$ 46.000,00 

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como : 

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório 

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es) : 

Lote 1 - EDINA CRISTINA BERSCH ME 

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por 
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas 
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória. 
Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados. 
O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira: 
Lote 01 - Valor Total: R$46.000,00 Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: R$46.000,00; 

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período 
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período. 

Curitiba , 30/04/2014 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado do Paraná 

João Carlos Ortega 
Secretário e Estado do Desenvolvimento Urbano 

Associação : AMSOP 
Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel 

Contratos de empréstimo : 
SAM Projeto Nr : 19 
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